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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 17/03/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025
REQUERIMENTO Nº 97/2025

EMENTA
REQUER AO PODER EXECUTIVO INFORMAÇÕES REFERENTES AOS APONTAMENTOS REALIZADOS PELA
CONTROLADORIA INTERNA À SAEV AMBIENTAL, NO ANO DE 2024 ATÉ A PRESENTE DATA

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-2014B5-5O0U3F-6T3X7B
12/03/2025 15:39:27
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PODER LEGISLATIVO

CABO RENATO ABDALA
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ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025 

REQUERIMENTO Nº 97/2025 

 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à sua Administração Pública: 

 

1. Enviar relatório contendo os apontamentos realizados pela Controladoria Interna à 

SAEV Ambiental, de janeiro de 2024 até a presente data. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de março de 2025 

 

Respeitosamente,  

 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 17/03/2025 16:08:38DOCUMENTO ASSINADO

17/03/2025 16:08:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
17/03/2025 16:08:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
13/03/2025 15:48:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento REQUERIMENTO Nº 97/2025 de fls. 2 - chave de acesso:
PROTM-80635X-5Y6L8D-1F8Y5V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025 em 13/03/2025 às 15:48:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO Nº 97/2025, de fls. 2, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025 em 13/03/2025 às 15:48:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 17/03/2025 às 18:31:38.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 274/2025 

 

 

Votuporanga, 07 de abril de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 97/2025, de autoria do vereador Cabo Renato Abdala, encaminhar 

informações fornecidas pelo Controle Interno da SAEV Ambiental, conforme documento em 

anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E290-D71E-AC2D-2850

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 08/04/2025 08:54:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/E290-D71E-AC2D-2850
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 97/2025, de fls.
6/7, foi juntado ao processo em 08/04/2025 às 10:22:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Proc. Administrativo 6- 5.072/2025

De: Lilian C. - SAEV-CI

Para: SAEV-GABSUP - GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

Data: 02/04/2025 às 15:17:20

Setores envolvidos:

GAP-CGM, SEGAB-DAAL, SAEV-GABSUP, SAEV-SUPADJ, SAEV-PROC, SAEV-CI, APAD

Req 97-2025 Abdala - Informações dos apontamentos feitos da controladoria À SAEV

 

 Excelentíssimo Senhor Superintendente,

 

Em atendimento à solicitação feita por meio do despacho nº 05 deste processo eletrônico,
encaminho em anexo documento com todos os relatórios resumidos emitidos por este Controle
Interno desde janeiro de 2024 até a presente data.

Os relatórios emitidos por este Controle Interno são compostos de relatório completo e
resumido, sendo que este último apresenta uma visão geral, concisa e essencial, de forma a
destacar as principais ocorrências identificadas no período fiscalizado.

Em relação ao Relatório nº 02/2024, informo que o mesmo teve algumas informações
anonimizadas para atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados.

Os relatórios completos referentes aos relatórios resumidos que estão sendo enviados
permanecem à disposição.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
façam necessários.

 

Atenciosamente,

_

Lilian Soares Cardoso 

Controlador Interno

Anexos:

RELATORIOS_CONTROLE_INTERNO_SAEV_2024_2025.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F27F-7FE4-5DA9-1CD1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LILIAN SOARES CARDOSO (CPF 368.XXX.XXX-10) em 02/04/2025 15:18:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F27F-7FE4-5DA9-1CD1
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 Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga 

Controladoria Interna 
 

Página 1 de 12 
 

RELATÓRIO RESUMIDO DA AUDITORIA DA OBRA DE 
DRENAGEM URBANA REALIZADA NA AV. DA 

SAUDADE EM VOTUPORANGA – RELATÓRIO Nᵒ 
01/2024 

 

Trata-se de relatório resumido do Relatório nᵒ 01/2024, elaborado pela Controladoria 

Interna da SAEV Ambiental e emitido em 23 de janeiro de 2024, referente à auditoria da 

obra de implantação de galeria de águas pluviais na avenida da Saudade, localizada entre 

a Rua Nivaldo Hernandes e Rua João Demétrio em Votuporanga/SP, executada por meio 

do contrato nᵒ 10/2023, sendo parte dos recursos provenientes do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos (FEHIDRO – contrato nᵒ 19/2022) e a contrapartida com recursos 

financeiros próprios desta administração indireta (cláusula oitava do contrato nᵒ 10/2023). 

O escopo desta auditoria consistiu na verificação dos serviços executados por meio 

do contrato nᵒ10/2023, firmado com a empresa Paviecon Engenharia, Construções e 

Avaliações Eireli, vencedora do certame licitatório – Concorrência Pública nᵒ 05/2022, 

visando avaliar os seguintes quesitos: i) se é possível verificar os quantitativos pagos em 

cada serviço ou se existem serviços para os quais não é possível verificar os quantitativos 

executados pela empresa contratada; ii) se houve divergências nos valores dos 

quantitativos computados na auditoria em relação aos valores efetivamente pagos à 

empresa contratada; iii) se houve o pagamento de serviços licitados que não foram 

executados pela empresa contratada; iv) se houve a execução de serviços que não foram 

licitados e se os mesmos foram pagos; v) se as alterações nos quantitativos concedidos 

por meio do termo de aditamento nᵒ 02 foram devidamente demonstradas e comprovadas; 

vi) as alterações executadas no projeto básico possuem justificativa técnica e/ou de 

interesse público; vii) se foi identificado prejuízo ao erário. 

 As principais informações referentes à obra executada estão sumarizadas nas 

tabelas 1 e 2, enquanto que os principais achados de auditoria, com as informações dos 

documentos analisados, das evidências identificadas e das recomendações deste Controle 

Interno estão sumarizadas nas tabelas 3 a 12. 

Este relatório resumido vem acompanhado do relatório completo (relatório nᵒ 

01/2024), composto de 126 páginas, onde são apresentados todos os documentos 

analisados e memorial de cálculo para os valores aferidos.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
LI

A
N

 S
O

A
R

E
S

 C
A

R
D

O
S

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

C
A

B
-A

47
3-

3E
B

E
-2

8A
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

C
A

B
-A

47
3-

3E
B

E
-2

8A
E
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 T
abela 1: P

rincipais inform
ações referentes à obra de im

plantação de galeria de águas pluviais na avenida da S
audade, localizada entre a R

ua N
ivaldo 

H
ernandes e R

ua João D
em

étrio em
 V

otuporanga/S
P

 

N
ᵒ 

D
O

 
P

R
O

C
E

SSO
 

E
M

P
R

E
SA

 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 
V

A
L

O
R

 
F

O
N

T
E

 
D

E
 

R
E

C
U

R
SO

S 
N

º 
D

E
 

A
D

IT
IV

O
S

 

A
D

IT
IV

O
 D

E
 

V
A

L
O

R
 

V
A

L
O

R
 

T
O

T
A

L
 P

A
G

O
 

C
oncorrência 
P

ública nᵒ 
05/2022 – 

P
rocesso nᵒ 
112/2022

 

P
aviecon 

E
ngenharia, 

C
onstruções e 
A

valiações 
L

T
D

A
 

nᵒ 10/2023 
R

$ 846.994,06
 

• 
F

E
H

ID
R

O
 (F

undo 
E

stadual de 
R

ecursos H
ídricos); 

• 
recursos próprios da 

adm
inistração 

indireta 

04 
R

$ 178.569,55
 

R
$ 1.025.563,61

 

 T
abela 2: P

rincipais inform
ações sobre a execução dos serviços do contrato nᵒ 10/2023. 

D
A

T
A

 
D

E
 

V
IG

Ê
N

C
IA

 
D

O
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 

G
E

ST
O

R
 

D
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

D
A

T
A

 D
A

 
O

R
D

E
M

 
D

E
 

SE
R

V
IÇ

O
 

D
A

T
A

 
D

E
 

IN
ÍC

IO
 

D
O

S 
SE

R
V

IÇ
O

S  

D
A

T
A

 
D

E
 

T
É

R
M

IN
O

 D
O

 
SE

R
V

IÇ
O

S 

ID
E

N
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
D

O
S 

SE
R

V
D

O
R

E
S 

Q
U

E
 

A
C

O
M

P
A

N
H

A
R

A
M

 
O

S 
SE

R
V

IÇ
O

S 
• 

O
 

prazo 
de 

vigência inicial: 
28 de fevereiro 
de 2023 a 22 de 
agosto de 2023; 

• 
alterado 

por 
m

eio 
do 

term
o 

de 
aditam

ento 
nᵒ 04/2023 para 
de 22/08/2023 a 
22/02/2024

 

• 
G

abriel A
lves D

ias 
F

erreira (P
ortaria nᵒ 

1917/2023 e A
R

T
 N

º 
28027230210569191 

de fiscalização); 
• 

M
arcelo R

oncolato 
C

am
brais a partir de 

03/10/2023 (portaria nᵒ 
1989) 

28/02/2023 
(ofício nᵒ 

073/2023). 

10/04/2023 
(registro diário 

de obras) 

21/08/2023 
(term

o de 
recebim

ento 
nᵒ10/23) 

• 
E

lcio T
eixeira e E

urico de S
ousa 

C
osta (diariam

ente, em
 regim

e de 
revezam

ento) – preencheram
 diário 

de 
obras 

e 
fizeram

 
os 

registros 
fotográficos; 

• 
E

ngenheiros 
efetivos 

M
arcelo 

R
oncolato C

am
brais e 

S
téphanye 

C
orrêia L

em
os; 

• 
D

iego 
C

osm
e 

O
liver 

do 
N

ascim
ento, 

chefe 
da 

C
hefe 

da 
D

ivisão de P
lanejam

ento e G
estão
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 T
abela 3: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte I. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S A

N
A

L
ISA

D
O

S 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

I. 
P

rojeto 
básico 

e 
planilha 
orçam

entária 
elaborados 

pela 
equipe 

técnica 
da 

P
refeitura 

M
unicipal 

de 
V

otuporanga 
em

 
desatendim

ento 
à 

recom
endação 

proferida 
pelo 

T
ribunal de C

ontas 
do 

E
stado 

de 
S

ão 
P

aulo 
(T

C
-

002694.989.19, T
C

-
002305.989.23). 

• 
A

utos da C
oncorrência P

ública nº 04/2022 e da 
C

oncorrência P
ública nº 05/2022 – P

rocesso nº 
112/2022); 

• 
C

onsulta 
ao 

sistem
a 

eletrônico 
de 

S
inF

E
H

ID
R

O
 2.0 - S

istem
a de Inform

ações 
G

erenciais do F
E

H
ID

R
O

, por m
eio do acesso 

ao portal eletrônico; 
• 

C
onsulta 

aos 
docum

entos 
disponíveis 

no 
servidor da S

A
E

V
 A

m
biental em

 𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋(\
\172.21.10.1→𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
ܱܴܦܫܪܧܨ

; 
• 

R
espostas 

fornecidas 
nos 

questionários 
das 

entrevistas 
realizadas 

com
 

os 
servidores 

ocupantes 
do 

cargo 
de 

especialista 
em

 
saneam

ento V
II – E

ngenharia C
ivil e C

hefe da 
D

ivisão de P
lanejam

ento e G
estão. 

• 
E

m
bora os docum

entos técnicos 
presentes 

nos 
autos 

da 
C

oncorrência pública nº 05/2022 
tenham

 
sido 

assinados 
pelo 

servidor da autarquia, S
r. G

abriel 
A

lves D
ias F

erreira, um
a R

R
T

 de 
elaboração 

de 
projeto 

( 
nº 

do 
R

R
T

: S
I10698563I00C

T
001) em

 
nom

e 
de 

um
a 

servidora 
da 

prefeitura 
de 

V
otuporanga, 

S
ra. 

T
ássia 

G
élio 

C
oleta 

N
ossa, 

foi 
encontrada no sistem

a eletrônico 
da 

S
inF

E
H

ID
R

O
 

2.0 
e 

nos 
docum

entos 
disponíveis 

no 
servidor da S

A
E

V
; 

• 
O

s 
servidores 

entrevistados 
confirm

aram
 que os docum

entos 
técnicos da referida obra foram

 
elaborados pela equipe técnica da 
prefeitura 

de 
V

otuporanga 
(respostas 

dadas 
na 

questão 
núm

ero 
2 

dos 
questionários 

aplicados). 

✓
 

Estabelecer 
um

a 
estrutura 

organizacional 
condizente, 

dotando 
a 

Entidade 
de 

pessoal 
técnico 

com
 

capacidade suficiente para 
assum

ir 
com

prom
issos 

na 
elaboração de projetos de 
engenharia 

afetos 
a 

sua 
com

petência, de m
odo a dar 

legitim
idade a continuidade 

da Entidade (recom
endação 

TCESP 
- 

TC-
002694.989.19). 
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 T
abela 4: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte II. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

II - Identificação de erro de 
planilha, 

um
a 

vez 
que 

a 
m

esm
a 

não 
rem

unera 
o 

assentam
ento 

dos 
tubos 

sobre berço de brita, com
 

espessura 
de 

0,15 
m

, 
conform

e 
consta 

no 
m

em
orial 

descritivo 
(item

 
4.3).  

• 
D

ocum
entos 

técnicos 
constantes 

nos 
autos 

da 
C

oncorrência 
P

ública 
nº 

05/2022; 
• 

R
espostas fornecidas nos questionários 

das 
entrevistas 

realizadas 
com

 
os 

ocupantes do cargo de especialista em
 

saneam
ento 

V
II – 

E
ngenharia 

C
ivil 

e 
C

hefe 
da 

D
ivisão 

de 
P

lanejam
ento 

e 
G

estão. 

• 
Item

 4.3 do m
em

orial descritivo exige o 
assentam

ento dos tubos sobre berço de 
brita, 

no 
entanto 

tal 
item

 
não 

é 
rem

unerado na planilha orçam
entária; 

• 
E

rro 
na 

planilha 
corroborado 

pelas 
respostas 

dadas 
pelos 

servidores 
ocupantes dos cargos especialista em

 
saneam

ento V
II – E

ngenharia C
ivil e 

C
hefe da D

ivisão de P
lanejam

ento e 
G

estão 
(respostas 

dadas 
na 

questão 
núm

ero 20 dos questionários aplicados). 

✓
 

C
om

patibilização de todos 
os 

docum
entos 

técnicos 
visando 

a 
qualidade 

dos 
serviços 

contratados 
conform

e o que determ
ina 

as 
norm

as 
técnicas 

e 
evitando 

solicitações 
de 

aditivos 
por 

falhas 
em

 
projetos. 

III 
– 

D
ivergências 

nos 
registros da data de início 
de 

execução 
dos 

serviços 
em

 
diversos 

docum
entos, 

indicando 
um

 
atraso 

de 
cerca de 40 dias no início da 
execução dos serviços. 

• 
R

egistros no D
iário de O

bras; 
• 

D
ocum

entos 
constantes 

nos 
autos 

da 
C

oncorrência P
ública nº 05/2022; 

• 
D

ocum
entos disponíveis no servidor da 

S
A

E
V

 
A

m
biental 

em
 𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋(\\

172.21.10.1→𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
ܱܴܦܫܪܧܨ→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ

 

• 
O

rdem
 de serviços com

 data de início 
dos serviços no dia 28/02/2023; 

• 
D

iário de obras com
 registro do início 

da 
execução 

dos 
serviços 

em
 

10/04/2023, corroborado pela resposta 
dada pelo servidor E

lcio T
eixeira que 

acom
panhou a execução dos serviços 

(resposta 
dada 

na 
questão 

nº 
05 

do 
questionário); 

• 
T

erm
o 

de 
recebim

ento 
provisório 

consta 
a 

data 
de 

início 
dos 

serviços 
com

o 13/03/2023 

✓
 

Instrução 
adequada 

dos 
processos, 

apresentando 
todas 

as 
justificativas 

e 
dem

ais 
docum

entos 
pertinentes 

aos 
fatos 

ocorridos visando garantir a 
m

aior transparência. 
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 T
abela 5: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte III. 

P
R

IN
C

IP
A

IS A
C

H
A

D
O

S D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

S A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

IV
. – 

F
alta 

de 
cadastro 

técnico 
dos 

serviços 
executados 

(projeto 
“as 

built”). 

• 
D

ocum
entos 

constantes 
nos 

autos 
da 

C
oncorrência P

ública nº 05/2022; 
• 

D
ocum

entos disponíveis no servidor da S
A

E
V

 
A

m
biental 

em
 𝑃𝑟172.21.10.1\\)ݏ݋ݐ݆݁݋→

𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽܯܧܩܣܰܧܴܦ→ ݏ−
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ
ܱܴܦܫܪܧܨ→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ

; 
• 

C
onsulta 

ao 
sistem

a 
eletrônico 

de 
S

inF
E

H
ID

R
O

 2.0
 

• 
E

ntrevistas 
realizadas 

com
 

os 
servidores 

ocupantes 
do 

cargo 
de 

especialista 
em

 
saneam

ento V
II – E

ngenharia C
ivil e C

hefe da 
D

ivisão de P
lanejam

ento e G
estão. 

• 
N

ão 
foi 

encontrado 
nenhum

 
docum

ento 
referente 

ao 
cadastro 

técnico 
da 

referida 
obra 

nos 
docum

entos 
analisados; 

• 
C

hefe 
da 

D
ivisão 

de 
P

lanejam
ento 

e 
G

estão 
inform

ou 
que 

não 
foi 

realizado 
projeto 

“as 
built” (respostas dadas nas 
questões 

22 
e 

23 
do 

questionário). 

✓
 

E
xigência 

de 
elaboração de cadastro 
técnico, principalm

ente 
de 

obras 
para 

quais 
ocorreram

 
alterações 

nos 
quantitativos 

previstos, 
visando 

docum
entar 

e 
com

provar 
as 

alterações realizadas. 

V
. – 

F
alta 

de 
em

issão 
de 

term
o 

de 
recebim

ento definitivo  
• 

D
ocum

entos 
constantes 

nos 
autos 

da 
C

oncorrência P
ública nº 05/2022  

• 
D

ocum
entos disponíveis no servidor da S

A
E

V
 

A
m

biental 
em

 𝑃𝑟172.21.10.1\\)ݏ݋ݐ݆݁݋→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽܯܧܩܣܰܧܴܦ→ ݏ−
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ
ܱܴܦܫܪܧܨ→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ

 
 

• 
N

ão foi encontrado term
o 

de recebim
ento definitivo 

nos 
docum

entos 
analisados, 

violação 
do 

artigo 
74 

da 
lei 

nº 
8666/93; 

✓
 

E
m

issão 
do 

term
o 

de 
recebim

ento definitivo.  
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 T
abela 6: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte IV
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

V
I. – O

s valores aditivados no term
o 

de aditam
ento nº 02 do contrato nº 

10/2023 
não 

foram
 

devidam
ente 

com
provados 

ou 
dem

onstrados, 
principalm

ente 
em

 
relação 

ao 
aum

ento das larguras das valas que 
acarretou 

em
 

aum
entos 

significativos nos quantitativos dos 
serviços 

que 
com

põem
 

a 
m

ovim
entação 

de 
solo 

e 
de 

pavim
entação 

e 
recapeam

ento 
asfáltico. 

• 
D

ocum
entos 

constantes 
nos 

autos da C
oncorrência P

ública 
nº 

05/2022 
(m

em
orando 

eletrônico nº 4479/2023); 
• 

D
ocum

entos 
disponíveis 

no 
servidor 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
em

 𝑃𝑟172.21.10.1\\)ݏ݋ݐ݆݁݋→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ
ܱܴܦܫܪܧܨ

 
 

• 
N

ão 
foi 

encontrado 
nenhum

 
docum

ento (fotos/anotações em
 

diário de obras) dem
onstrando 

os valores das larguras das valas 
adotados 

no 
term

o 
de 

aditam
ento nº 02; 

• 
A

s supostas larguras das valas 
utilizadas 

para 
fins 

de 
pagam

ento 
foram

 
m

eram
ente 

representadas 
por 

ilustrações 
geom

étricas 
do 

form
ato 

das 
valas com

 a apresentação dos 
supostos 

valores, 
sendo 

logo 
abaixo 

das 
im

agens 
apresentados 

os 
cálculos 

resum
idos 

dos 
valores 

dos 
serviços prestados, com

o pode 
ser observado na página 7 do 
m

em
orando 

eletrônico 
nᵒ 

4479/2023. 

✓
 

T
odos os serviços que sofrerem

 
alterações ao longo da execução 
dos 

serviços 
devem

 
ser 

devidam
ente 

registrados 
no 

diário de obras, acom
panhados 

de 
registros 

fotográficos 
que 

dem
onstrem

 de m
aneira clara e 

objetiva os novos valores (com
o 

m
edidas realizadas com

 trena no 
local). 

✓
 

T
oda 

a 
docum

entação 
de 

com
provação 

dos 
valores 

alterados deve ser apresentada no 
m

om
ento 

da 
solicitação 

do 
aditam

ento de valor dos serviços; 
✓

 
 Q

uando houver aditivo de valor, 
deverá 

ser 
apresentado 

projeto 
“as 

built” 
da 

obra 
(cadastro 

técnico). 

   

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 T
abela 7:R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

V
II. – Identificação do 

pagam
ento 

de 
serviços 

que 
não 

foram
 executados pela 

em
presa contratada – 

serviço 
de 

escoram
ento 

da 
vala 

do 
tipo 

pontaleteam
ento (item

 
2.4 

da 
planilha 

orçam
entária) 

em
 

relação 
aos 

valores 
com

putados 
nesta 

auditoria 

• 
R

egistros fotográficos disponíveis no 
servidor 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
em

 
𝑃𝑟172.21.10.1\\)ݏ݋ݐ݆݁݋→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ
→05ܴܱܴܦܫܪܧܨ
→ ÇÃܱܷܥܧܺܧ 05
→ܱܥܫܨÁܴܩܱܱܶܨ ܱܫÓܴܶܣܮܧܴ 03
ܵܣܴܤܱ ܧܦ ܱܫÁܴܫܦ

 
• 

R
espostas 

fornecidas 
nos 

questionários 
das 

entrevistas 
realizadas 

com
 

os 
servidores 

que 
acom

panharam
 

a 
obra 

diariam
ente 

(E
lcio T

eixeira e E
urico de S

ousa 
C

osta em
 regim

e de revezam
ento) e 

os outros servidores do departam
ento 

de 
E

ngenharia 
que 

realizaram
 

vistorias 
pontuais 

no 
local, 

dentre 
eles engenheiros do quadro efetivo 
da autarquia. 

• 
D

as cerca de 501 fotos do relatório fotográfico, para 
os quais são registrados m

om
entos em

 que as valas 
estão 

abertas, 
foram

 
encontrados 

apenas 
três 

registros fotográficos em
 que é possível visualizar 

a 
colocação 

e 
utilização 

do 
escoram

ento, 
destacando-se que todas estas fotos são referentes a 
um

 único trecho do dia 25/04/2023; 
• 

A
 falta de utilização do escoram

ento das valas foi 
corroborada pelas respostas dadas pelos servidores 
entrevistados, um

a vez 
que todos os servidores 

afirm
aram

 que o escoram
ento da vala não estava 

sendo utilizando nos dias em
 que eles estiveram

 na 
obra fazendo suas fiscalizações; 

• 
D

estaca-se 
inclusive 

que 
o 

escoram
ento 

que 
aparece nas fotos do dia 25/04/2023 não é o tipo de 
escoram

ento 
previsto 

no 
projeto 

básico 
(tipo 

pontaleteam
ento), conform

e respostas dadas pelos 
servidores M

arcelo C
am

brais e D
iego C

osm
e. 

• 
S

ervidor E
lcio T

eixeira inform
ou no questionário 

que com
unicou verbalm

ente o gestor do contrato 
(S

r. 
G

abriel 
A

lves 
D

ias 
F

erreira) 
de 

que 
o 

escoram
ento da vala não estava sendo executado 

pela em
presa contratada. 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio 
dos 

autos 
deste 

processo à C
orregedoria da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio de V
otuporanga 

para a apuração de possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelo servidor G

abriel A
lves 

D
ias F

erreira no exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 161 e 
180 da L

ei C
om

plem
entar 

nº 187/2011 (E
statuto dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga). 

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 T
abela 8:R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
I. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

V
III. -  Identificadas 

divergências 
nos 

quantitativos 
pagos 

para 
os 

serviços 
que 

com
põem

 
a 

m
ovim

entação de solo 
(item

 2 da planilha), 
pavim

entação 
e 

recapeam
ento 

asfáltico 
(item

 
5 

da 
planilha) e tubulação 
(item

 
3 

da 
planilha) 

em
 relação aos valores 

com
putados 

nesta 
auditoria 

• 
R

egistros 
fotográficos 

disponíveis no servidor da S
A

E
V

 
A

m
biental 

em
 𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋(\\

172.21.10.1→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ
→05ܴܱܴܦܫܪܧܨ
→ ÇÃܱܷܥܧܺܧ 05
→ܱܥܫܨÁܴܩܱܱܶܨ ܱܫÓܴܶܣܮܧܴ 03
ܵܣܴܤܱ ܧܦ ܱܫÁܴܫܦ

 
• 

D
ocum

entos 
constantes 

nos 
autos da C

oncorrência P
ública nº 

05/2022 
(m

em
orando 

eletrônico nº 4479/2023); 
 

• 
O

 valor de largura de fundo de vala considerado para 
fins de pagam

ento foi de 2,60 m
 para todos os trechos 

(m
em

orando eletrônico nº 4479/2023). D
a análise dos 

registros fotográficos, considerando o diâm
etro interno 

do tubo de P
E

A
D

 de 0,80 m
, infere-se que deveria ser 

visível um
 espaço rem

anescente de cerca de 1, 70 m
 no 

fundo das valas, ou seja, um
 espaço suficiente para ser 

preenchido com
 pelo m

enos m
ais um

 tubo de P
E

A
D

 de 
m

esm
o diâm

etro, o que visivelm
ente não é possível na 

m
aioria das fotos presentes no relatório fotográfico; 

• 
C

om
o não há nenhum

 cadastro técnico da obra, os 
valores de largura de fundo e de topo das valas foram

 
determ

inados 
nesta 

auditoria 
por 

m
eio 

de 
m

edidas 
efetuadas nas fotos presentes no relatório fotográfico 
utilizando 

o 
program

a 
A

utocad 
e 

tendo 
com

o 
referência o diâm

etro do tubo de P
E

A
D

 (dim
ensão 

conhecida). O
s valores m

edidos nesta auditoria foram
 

inferiores ao utilizados no m
em

orando eletrônico nº 
4479/2023. A

 partir destas m
edidas foram

 com
putados 

os valores dos serviços de m
ovim

entação de solo e de 
pavim

entação e recapeam
ento asfáltico. 

 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio 
dos 

autos 
deste 

processo à C
orregedoria da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio de V
otuporanga 

para a apuração de possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelo servidor G

abriel A
lves 

D
ias F

erreira no exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 161 e 
180 da L

ei C
om

plem
entar 

nº 187/2011 (E
statuto dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio de V
otuporanga). 

 

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 T
abela 9: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
II. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

V
III. continuação –  

Identificadas 
divergências 

nos 
quantitativos 

pagos 
para 

os 
serviços 

que 
com

põem
 

a 
m

ovim
entação de solo 

(item
 2 da planilha), 

pavim
entação 

e 
recapeam

ento 
asfáltico 

(item
 

5 
da 

planilha) e tubulação 
(item

 
3 

da 
planilha) 

em
 relação aos valores 

com
putados 

nesta 
auditoria 

• 
R

egistros 
fotográficos 

disponíveis 
no 

servidor 
da 

S
A

E
V

 
A

m
biental 

em
 

𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋(\\
172.21.10.1→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ
→05ܴܱܴܦܫܪܧܨ
→ ÇÃܱܷܥܧܺܧ 05
→ܱܥܫܨÁܴܩܱܱܶܨ ܱܫÓܴܶܣܮܧܴ 03
ܵܣܴܤܱ ܧܦ ܱܫÁܴܫܦ

 
• 

D
ocum

entos constantes nos 
autos 

da 
C

oncorrência 
P

ública 
nº 

05/2022 
(m

em
orando eletrônico nº 

4479/2023); 
 

• 
O

 valor total com
putado nesta auditoria para os serviços de 

m
ovim

entação de solo (item
 2 da planilha orçam

entária) 
correspondeu a R

$ 117.886, 44 (cento e dezessete m
il, 

oitocentos 
e 

oitenta 
e 

seis 
reais 

e 
quarenta 

e 
quatro 

centavos), apresentando um
a diferença de - R

$ 87.393, 27 
do valor efetivam

ente pago no contrato nᵒ 10/2023. 
• 

O
 valor total com

putado nesta auditoria para os serviços de 
tubulação (item

 3 da planilha orçam
entária) correspondeu a 

R
$ 529.570, 59 (quinhentos e vinte e nove m

il, quinhentos 
e setenta reais e cinquenta e nove centavos), apresentando 
um

a diferença de +R
$ 3.890, 67 do valor efetivam

ente pago 
no 

contrato 
nᵒ 

10/2023 
em

 
virtude 

do 
acréscim

o 
dos 

serviços executados com
 o berço de brita. 

• 
O

 valor total com
putado nesta auditoria para os serviços de 

pavim
entação e recapeam

ento asfáltico (item
 5 da planilha 

orçam
entária) correspondeu a R

$ 122.489,64 (cento e vinte 
e dois m

il, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 
quatro 

centavos), 
apresentando 

um
a 

diferença 
de 

-R
$ 

65.393, 19 
do 

valor 
efetivam

ente 
pago 

no 
contrato 

nᵒ 
10/2023. 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio 
dos 

autos 
deste 

processo à C
orregedoria da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio de V
otuporanga 

para a apuração de possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelo servidor G

abriel A
lves 

D
ias F

erreira no exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 161 e 
180 da L

ei C
om

plem
entar 

nº 187/2011 (E
statuto dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio de V
otuporanga). 

 

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 T
abela 10: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
III. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

IX
. 

– 
F

alta 
de 

justificativas 
técnicas 

e/ou 
de 

interesse 
público 

para 
as 

alterações 
efetuadas 

no projeto básico 

• 
D

ocum
entos constantes 

nos 
autos 

da 
C

oncorrência P
ública nº 

05/2022 
(m

em
orando 

eletrônico 
nº 

4479/2023); 
• 

E
ntrevistas 

realizadas 
com

 
os 

servidores 
do 

D
epartam

ento 
de 

E
ngenharia 

que 
acom

panharam
 

a 
execução dos serviços; 

• 
N

orm
as 

técnicas 
que 

em
basam

 
o 

projeto 
básico N

R
 18 E

 A
B

N
T

 
N

B
R

 17015/2023. 

• 
O

s docum
entos técnicos da C

oncorrência P
ública nº 05/2022 

foram
 em

basados nas especificações constantes na N
R

 18 e 
A

B
N

T
 N

B
R

 17015/2023; 

• 
A

s inform
ações coletadas por m

eio dos questionários aplicados 
com

 os servidores lotados no departam
ento de E

ngenharia da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
evidenciam

 
que 

não 
haveria 

nenhum
 

im
peditivo para a execução dos serviços a abertura das valas a 

um
a 

largura 
de 

1,5 
m

, 
com

 
a 

utilização 
dos 

devidos 
escoram

entos, 
para 

segurança 
dos 

trabalhadores 
e 

para 
o 

assentam
ento dos tubos (respostas dadas nas questões 27 e 28). 

Inclusive, destaca-se neste ponto que conform
e m

edidas de 
fundo 

da 
vala 

efetuadas 
pelo 

program
a 

A
utocad 

ficou 
dem

onstrado que a em
presa contratada efetuou os serviços de 

assentam
ento dos tubos com

 larguras de fundo das valas até 
inferiores a 1,5 m

; 

• 
A

 necessidade de aum
ento da largura das valas, que acarretou 

no aum
ento dos quantitativos dos serviços de m

ovim
entação de 

solo e de pavim
entação e recapeam

ento asfáltico decorreu da 
falta de utilização do escoram

ento das valas, sendo o aum
ento 

da largura das valas utilizado com
o alternativa para m

anter a 
estabilidade das valas e evitar situações de desm

oronam
ento; 

✓
 

E
nvio 

dos 
autos 

deste 
processo à C

orregedoria da 
P

rocuradoria 
G

eral 
do 

M
unicípio de V

otuporanga 
para a apuração de possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelo servidor G

abriel A
lves 

D
ias F

erreira no exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 161 e 
180 da L

ei C
om

plem
entar 

nº 187/2011 (E
statuto dos 

S
ervidores 

P
úblicos 

do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga). 

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 T
abela 11: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte IX
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S

 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S

 

IX
 

- 
C

O
N

T
IN

U
A

Ç
Ã

O
. 

– 
F

alta de justificativas 
técnicas 

e/ou 
de 

interesse público para 
as 

alterações 
efetuadas 

no 
projeto 

básico 

• 
D

ocum
entos constantes nos 

autos 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 
05/2022 

(m
em

orando eletrônico nº 
4479/2023); 

• 
E

ntrevistas 
realizadas 

com
 

os 
servidores 

do 
D

epartam
ento 

de 
E

ngenharia 
que 

acom
panharam

 
a 

execução 
dos serviços; 

• 
N

orm
as 

técnicas 
que 

em
basam

 
o 

projeto 
básico 

N
R

 
18 

E
 

A
B

N
T

 
N

B
R

 
17015/2023. 

• 
P

elas entrevistas realizadas, infere-se que a necessidade 
de 

aum
ento 

da 
largura 

das 
valas, 

que 
acarretou 

no 
aum

ento 
dos 

quantitativos 
dos 

serviços 
de 

m
ovim

entação 
de 

solo 
e 

de 
pavim

entação 
e 

recapeam
ento asfáltico, decorreu da falta de utilização 

do escoram
ento das valas, sendo o aum

ento da largura 
das 

valas 
utilizado 

com
o 

alternativa 
para 

m
anter 

a 
estabilidade 

das 
valas 

e 
evitar 

situações 
de 

desm
oronam

ento; 

• 
A

s 
justificativas 

técnicas 
apresentadas 

pelo 
servidor 

G
abriel A

lves D
ias F

erreira e pela em
presa contratada 

para 
o 

aum
ento 

dos 
quantitativos 

dos 
serviços 

de 
m

ovim
entação 

de 
solo 

e 
de 

pavim
entação 

e 
recapeam

ento asfáltico (na falta de segurança no local 
em

 virtude das altas profundidades dos trechos, m
esm

o 
utilizando 

os 
devidos 

escoram
entos 

e 
pelo 

fato 
da 

largura do suposto escoram
ento utilizado ser de 2,60 m

) 
não são condizentes com

 as inform
ações extraídas nesta 

auditoria, 
um

a 
vez 

que 
ficou 

dem
onstrado 

nesta 
auditoria que o escoram

ento da vala não foi utilizado 
pela em

presa contratada; 

✓
 

E
nvio dos autos deste processo 

à 
C

orregedoria 
da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga 

para 
a 

apuração 
de 

possível 
falta funcional com

etida pelo 
servidor 

G
abriel 

A
lves 

D
ias 

F
erreira no exercício irregular 

de suas atribuições, conform
e 

disposto nos artigos 161 e 180 
da 

L
ei 

C
om

plem
entar 

nº 
187/2011 

(E
statuto 

dos 
servidores 

públicos 
do 

m
unicípio de V

otuporanga). 
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 T
abela 12: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 01/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte X
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S

 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S

 

X
. 

– 
identificado 

prejuízo ao erário 
• 

D
ocum

entos constantes nos autos 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 
05/2022; 

• 
D

ocum
entos 

disponíveis 
no 

servidor da S
A

E
V

 A
m

biental em
 

𝑃𝑟172.21.10.1\\)ݏ݋ݐ݆݁݋→
𝑃𝑟ݏ݋ݐ݆݁݋ ݁ ܱܾ𝑟ܽݏ →
→ ܵܣܫܴܧܮܣܩ−ܯܧܩܣܰܧܴܦ
−ܧܦܣܦܷܣܵ.ܸܣ
→ ܫܱܵܫܴܨ ܮܣܫܥܰܧܦܫܵܧܴ
ܱܴܦܫܪܧܨ

; 
• 

C
onsulta ao sistem

a eletrônico de 
S

inF
E

H
ID

R
O

 2.0
 

• 
E

ntrevistas 
realizadas 

com
 

os 
servidores 

lotados 
no 

departam
ento 

de 
E

ngenharia 
da 

S
A

E
V

 A
m

biental. 

• 
N

esta auditoria constatou-se que o valor devido à 
em

presa 
P

aviecon 
E

ngenharia, 
C

onstruções 
e 

A
valiações E

ireli referente aos serviços executados 
no 

contrato 
nᵒ 

10/2023 
seria 

de 
R

$ 
871.408,53 

(oitocentos e setenta e um
 m

il, quatrocentos e oito 
reais 

e 
cinquenta 

e 
três 

centavos) 
e não de R

$ 
1.025.563,61 

(um
 

m
ilhão, 

vinte 
e 

cinco 
m

il, 
quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e um

 
centavos), conform

e efetivam
ente pagos à em

presa 
contratada. D

esta form
a, a partir de desta auditoria 

tem
-se calculado um

 dano ao erário de R
$ 148.895, 

79 (cento e quarenta e oito m
il, oitocentos e noventa 

e cinco reais e setenta e nove centavos), com
 base nos 

docum
entos constantes nos autos até a presente data 

e m
em

orial de cálculo m
inuciosam

ente dem
onstrado 

neste relatório. 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio 
dos 

autos 
deste 

processo à C
orregedoria da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio de V
otuporanga 

para a apuração de possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelo servidor G

abriel A
lves 

D
ias F

erreira no exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 161 e 
180 da L

ei C
om

plem
entar 

nº 187/2011 (E
statuto dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio de V
otuporanga). 

 

V
otuporanga, 23 de janeiro de 2024. 

L
ilian S

oares C
ardoso 

C
ontrolador Interno da S

A
E

V
 A

m
biental 
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 R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 R
E

SU
M

ID
O

 D
E

 A
U

D
IT

O
R

IA
 A

O
S SE

R
V

IÇ
O

S D
E

 SU
B

ST
IT

U
IÇ

Ã
O

 D
A

 R
E

D
E

 D
E

 
D

IST
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 

D
E

 
Á

G
U

A
 

E
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
D

E
 

A
D

U
T

O
R

A
 

D
E

 
IN

T
E

R
L

IG
A

Ç
Ã

O
 

N
A

 
R

U
A

 
IT

A
C

O
L

O
M

I, E
N

T
R

E
 A

S R
U

A
S IV

A
Í E

 R
U

I B
A

R
B

O
SA

 E
M

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/SP

 – R
ELA

TÓ
R

IO
 

N
ᵒ 03/2024 

 

Trata-se de relatório resum
ido do Relatório nᵒ 03/2024, elaborado pela Controladoria Interna da SA

EV
 A

m
biental e em

itido em
 21 de m

aio 

de 2024, referente à auditoria aos serviços de substituição da rede de distribuição de água e execução de adutora de interligação na rua Itacolom
i, 

entre as ruas Ivaí e R
ui B

arbosa em
 V

otuporanga/S
P

, executados por m
eio do contrato adm

inistrativo nᵒ 34/2023. 

 

T
abela 1: Principais inform

ações referentes aos serviços de substituição da rede de distribuição de água e execução de adutora de interligação na rua 
Itacolom

i, entre as ruas Ivaí e R
ui B

arbosa em
 V

otuporanga/SP
 

N
ᵒ 

D
O

 
P

R
O

C
E

SSO
 

E
M

P
R

E
SA

 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 
V

A
L

O
R

 
F

O
N

T
E

 
D

E
 

R
E

C
U

R
SO

S 
N

º 
D

E
 

A
D

IT
IV

O
S

 

A
D

IT
IV

O
 

D
E

 
V

A
L

O
R

 

V
A

L
O

R
 

T
O

T
A

L
 P

A
G

O
 

C
oncorrência 
P

ública nᵒ 
01/2023 – 

P
rocesso nᵒ 
19/2023

 

D
A

T
E

M
A

 
A

M
B

IE
N

T
A

L
 

S
A

N
E

A
M

E
N

T
O

 
B

Á
S

IC
O

 L
T

D
A

 

nᵒ 34/2023 
R

$ 179.552,00
 

• 
R

ecursos próprios 
da adm

inistração 
indireta

 

02 
supressão de 

valor, num
 total 

de R
$ 12.846,81

 

R
$ 166.705,19
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 T
abela 2: Principais inform

ações sobre a execução dos serviços do contrato nᵒ 34/2023 

D
A

T
A

 
D

E
 

V
IG

Ê
N

C
IA

 
D

O
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 

G
E

ST
O

R
 

D
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

D
A

T
A

 D
A

 
O

R
D

E
M

 
D

E
 

SE
R

V
IÇ

O
 

D
A

T
A

 
D

E
 

IN
ÍC

IO
 

D
O

S 
SE

R
V

IÇ
O

S  

D
A

T
A

 
D

E
 

T
É

R
M

IN
O

 D
O

 
SE

R
V

IÇ
O

S 

ID
E

N
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
D

O
S 

SE
R

V
D

O
R

E
S 

Q
U

E
 

P
A

R
T

IC
IP

A
R

A
M

 
D

E
ST

A
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

• 
O

 
prazo 

de 
vigência inicial: 
28/06/2023 

a 
25/10/2023; 

• 
alterado 

por 
m

eio 
do 

term
o 

de 
aditam

ento 
nᵒ 

01:  
28/10/2023 

a 
28/02/2024

 

• 
G

abriel 
A

lves 
D

ias 
Ferreira 

(P
ortaria 

nᵒ 
1955/2023 e A

R
T

 N
º 

28027230231119569 
de fiscalização); 

• 
M

arcelo 
R

oncolato 
C

am
brais 

a 
partir 

de 
04/10/2023 (portaria nᵒ 
1989/2023) 

28/06/2023 
(ofício 

nᵒ 
284/2023). 

03/07/2023 
(registro 

diário 
de obras) 

26/10/2023 
(term

o 
de 

recebim
ento 

provisório) 

• 
E

lcio T
eixeira (praticam

ente diariam
ente), 

A
m

arildo 
A

ugusto 
P

inheiro 
H

ipólito 
(substituindo o servidor E

lcio) e E
urico de 

S
ousa C

osta (substituindo o servidor E
lcio) 

- preencheram
 diário de obras e fizeram

 os 
registros fotográficos; 

• 
E

ngenheiro 
efetivo 

e 
autor 

do 
projeto 

básico M
arcelo R

oncolato e responsável 
por 

solicitar 
a 

assinatura 
do 

term
o 

de 
aditam

ento nº02 e por em
itir o 2º laudo de 

m
edição; 

• 
D

iego 
C

osm
e 

O
liver 

do 
N

ascim
ento, 

responsável por elaborar os docum
entos 

técnicos presentes no despacho nº 03 do 
protocolo nº 315/2023. 
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 T
abela 3: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte I 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

T
É

C
N

IC
O

S 
D

IV
E

R
G

E
N

T
E

S 
E

L
A

B
O

R
A

D
O

S 
P

E
L

O
 

D
E

P
A

R
T

A
M

E
N

T
O

 
D

E
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 
D

A
 

SA
E

V
 

A
M

B
IE

N
T

A
L

, 
IST

O
 

É
, 

C
O

M
 

V
A

L
O

R
E

S 
D

IV
E

R
G

E
N

T
E

S 
A

 
SE

R
E

M
 

A
D

IT
IV

A
D

O
S 

P
A

R
A

 
A

 
E

M
P

R
E

SA
 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 

• 
A

utos 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 
01/2023 - P

rocesso nᵒ 19/2023; 
• 

P
rotocolo 

nº 
315/2023 

(tram
itado 

eletronicam
ente por m

eio do sistem
a 

eletrônico de gestão de docum
entos 

da autarquia - sistem
a 1doc). 

• 
N

o 
despacho 

nº 
03 

do 
protocolo 

nº 
315/2023, 

elaborado 
pelo 

chefe 
da 

D
ivisão de P

rojetos à época dos fatos (sr. 
D

iego 
C

osm
e 

O
liver, 

são 
apresentados 

m
em

orial de cálculo, planilha com
parativa 

e projeto 
a
s
 
b
u
ilt da referida obra. N

este 
despacho consta que o valor total a ser 
aditado seria um

a supressão de R
$ -

32.782,80; 
• 

 S
eguidam

ente, 
no despacho nº 04 do 

protocolo 
nº 

315/2023, 
em

itido 
pelo 

servidor G
abriel A

lves D
ias Ferreira, são 

apresentados 
m

em
orial 

de 
cálculo 

e 
planilha com

parativa. N
o despacho nº 04 

consta que valor total a ser aditado seria 
um

a supressão de R
$ - 12.846,81; 

• 
O

 term
o de aditam

ento nº 02 e o 2 º laudo 
de m

edição foram
 elaborados tendo com

o 
base os valores inform

ados no despacho nº 
04 do protocolo nº 315/2023. 

✓
 

O
bservância do dever de 

cautela e diligência para a 
verificação 

correta 
dos 

valores devidos à em
presa 

contratada. 
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 T
abela 4: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte II. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

A
S A

L
T

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
N

O
S 

Q
U

A
N

T
IT

A
T

IV
O

S 
C

O
N

C
E

D
ID

O
S 

P
O

R
 

M
E

IO
 

D
O

 
T

E
R

M
O

 
D

E
 

A
D

IT
A

M
E

N
T

O
 N

ᵒ 
02 

D
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
ᵒ 

34/2023 E
 P

A
G

O
S 

P
O

R
 M

E
IO

 D
O

 2ᵒ 
L

A
U

D
O

 
D

E
 

M
E

D
IÇ

Ã
O

 
N

Ã
O

 
F

O
R

A
M

 
D

E
V

ID
A

M
E

N
T

E
 

D
E

M
O

N
ST

R
A

D
A

S 
E

 
C

O
M

P
R

O
V

A
D

A
S 

 

• 
A

utos da C
oncorrência P

ública nº 
01/2023 - P

rocesso nᵒ 19/2023; 
• 

P
rotocolo nº 315/2023 (tram

itado 
eletronicam

ente 
por 

m
eio 

do 
sistem

a 
eletrônico 

de 
gestão 

de 
docum

entos da autarquia - sistem
a 

1doc); 
• 

R
espostas dadas nos questionários 

de 
auditoria 

dos 
servidores: 

M
arcelo 

R
oncato 

C
am

brais 
(responsável 

por 
solicitar 

a 
assinatura do term

o de aditam
ento 

nᵒ 02 e por elaborar o 2ᵒ laudo de 
m

edição); D
iego C

osm
e O

liver do 
N

ascim
ento 

(responsável 
por 

elaborar 
os 

docum
entos 

técnicos 
presentes no despacho nº 03 do 
protocolo nº 315/2023); 

• 
E

lcio 
T

eixeira, 
servidor 

que 
acom

panhou com
 m

aior frequência 
os serviços executados. 

• 
O

 
servidor 

M
arcelo 

R
. 

C
am

brais 
não 

apresentou 
nenhum

a justificativa técnica e nenhum
 docum

ento 
com

probatório para os valores integrais pagos para os 
serviços de ligações dom

iciliares e conserto de ram
ais 

de esgoto danificados, conform
e solicitado durante a 

aplicação dos questionários de auditoria (questões 56 
e 57). O

 servidor foi questionado especificam
ente em

 
relação a estes serviços devido ao docum

ento técnico 
constante 

no 
despacho 

nᵒ 
03 

do 
protocolo 

nᵒ 
315/2023, 

para 
o 

qual 
estes 

serviços 
eram

 
parcialm

ente suprim
idos; 

• 
O

s servidores D
iego C

osm
e O

liver do N
ascim

ento e 
E

lcio 
T

eixeira 
apresentaram

 
docum

entos 
e 

inform
ações 

que 
dem

onstraram
 

com
o 

foram
 

com
putados 

os 
quantitativos 

dos 
serviços 

considerados nos docum
entos constantes no despacho 

nᵒ 03 do protocolo nᵒ 315/2023, inclusive com
 a 

apresentação 
de 

anotações 
feitas 

em
 

cam
po 

pelo 
servidor E

lcio em
 relação às quantidades de ligações 

dom
iciliares executadas durante o contrato e tam

bém
 

dos consertos de ligações de esgoto efetuadas, que 
foram

 
inclusive 

inform
ados 

pela 
própria 

em
presa 

contratada. 

✓
 

O
bservância do dever de 

cautela e diligência para 
a verificação correta dos 
valores 

devidos 
à 

em
presa contratada. 

✓
 

E
nvio 

dos 
autos 

deste 
processo à C

orregedoria 
da P

rocuradoria G
eral do 

M
unicípio 

de 
V

otuporanga 
para 

a 
apuração 

de 
possível 

falta funcional com
etida 

pelos servidores M
arcelo 

R
oncolato 

C
am

brais 
e 

G
abriel 

A
lves 

D
ias 

Ferreira 
no 

exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto nos artigos 180 
da L

ei C
om

plem
entar nº 

187/2011 
(E

statuto 
dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga 
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 T
abela 5: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte III. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

ID
E

N
T

IIF
C

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

D
IV

E
R

G
Ê

N
C

IA
S 

N
O

S 
V

A
L

O
R

E
S 

D
O

S 
Q

U
A

N
T

IT
A

T
IV

O
S 

C
O

M
P

U
T

A
D

O
S 

N
E

ST
A

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 
E

M
 

R
E

L
A

Ç
Ã

O
 

A
O

S 
V

A
L

O
R

E
S 

E
F

E
T

IV
A

M
E

N
T

E
 

P
A

G
O

S 
À

 
E

M
P

R
E

SA
 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 

• 
P

rotocolo nº 315/2023; 
• 

R
espostas 

dadas 
pelos 

servidores nos questionários de 
auditoria; 

• 
A

nálise 
dos 

registros 
fotográficos presentes e diário 
de obras; 

• 
D

em
ais 

docum
entos 

apresentados 
pelos 

servidores 
durante 

a 
auditoria, 

com
o 

anotações em
 cam

po. 

Identificados 
serviços 

e 
m

ateriais 
que 

deveriam
 

ter 
seus 

quantitativos 
parcialm

ente 
suprim

idos, 
m

as 
que 

foram
 

pagos integralm
ente conform

e considerado no 2ᵒ laudo de 
m

edição, tais com
o:  

• 
item

 1.3.6 - adaptador pvc ocre dn 100 m
m

 x bolsa 
m

anilha;  
• 

item
 1.5.1 - ligação predial de água, rede dn 50 m

m
, ram

al 
predial de 20 m

m
, l =

 6,0 m
, largura da vala =

 0,80 m
; com

 
tê de serviço integrado; escavação m

ecanizada e reaterro 
com

pactado; 
• 

item
 1.5.2 - ligação predial de água, rede dn 50 m

m
, ram

al 
predial de 20 m

m
, l =

 2,0 m
, largura da vala =

 0,80 m
; com

 
tê de serviço integrado; escavação m

ecanizada e reaterro 
com

pactado; 
• 

item
 1.5.3 - tubo, pvc ocre, junta elástica, dn 100 m

m
, para 

coletor predial de esgoto; 
• 

item
 1.2.7 - retirada de revestim

ento em
 pedra, granito ou 

m
árm

ore, em
 piso; 

• 
item

 1.2.10 - recolocação de m
árm

ore, pedras e granitos, 
assentes com

 m
assa; 

• 
item

 1.2.11 - lastro de concreto m
agro, aplicado em

 pisos, 
lajes sobre solo ou radiers, espessura de 3 cm

; 
• 

item
 1.2.12 - revestim

ento cerâm
ico para piso com

 placas 
tipo esm

altada padrão popular de dim
ensões 35x35 cm

 
aplicada em

 am
bientes de área m

enor que 5 m
2; 

✓
 

R
essarcim

ento 
ao 

erário; 
✓

 
E

nvio dos autos deste 
processo 

à 
C

orregedoria 
da 

P
rocuradoria G

eral do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga 

para 
a 

apuração 
de 

possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelos 

servidores 
M

arcelo 
R

oncolato C
am

brais e 
G

abriel 
A

lves 
D

ias 
Ferreira 

no 
exercício 

irregular 
de 

suas 
atribuições, 

conform
e 

disposto 
nos 

artigos 
180 

da 
L

ei 
C

om
plem

entar 
nº 

187/2011 (E
statuto dos 

servidores públicos do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga 
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 T
abela 6: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte IV
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

ID
E

N
T

IIF
C

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

D
IV

E
R

G
Ê

N
C

IA
S 

N
O

S 
V

A
L

O
R

E
S 

D
O

S 
Q

U
A

N
T

IT
A

T
IV

O
S C

O
M

P
U

T
A

D
O

S 
N

E
ST

A
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

E
M

 
R

E
L

A
Ç

Ã
O

 
A

O
S 

V
A

L
O

R
E

S 
E

F
E

T
IV

A
M

E
N

T
E

 
P

A
G

O
S 

À
 

E
M

P
R

E
SA

 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 

• 
P

rotocolo nº 315/2023; 
• 

R
espostas 

dadas 
pelos 

servidores 
nos 

questionários 
de 

auditoria; 
• 

A
nálise 

dos 
registros 

fotográficos 
presentes 

e 
diário de obras; 

• 
D

em
ais 

docum
entos 

apresentados 
pelos 

servidores 
durante 

a 
auditoria, com

o anotações 
em

 cam
po. 

Identificadas 
divergências 

de 
quantitativos 

para 
itens 

que 
deveriam

 ter sofrido acréscim
os de quantidade, tais com

o
 

• 
item

 
1.3.8 

- 
Junta 

G
ibault 

ferro 
fundido 

dn=
150m

m
*(9,20kg) 

pintura 
betum

inosa 
- 

acessório 
inclusos N

B
R

 7675 água; 

• 
item

 1.4.6 - A
ssentam

ento de peças, conexões, aparelhos e 
acessórios de ferro fundido dúctil de junta elástica m

ecânica 
com

 diâm
etros de 50 a 300 m

m
 

T
am

bém
 foram

 constatadas divergências entre as dim
ensões internas 

e a com
posição das caixas para abrigo de registros, que resultaram

 na 
supressão total dos itens: 
• 

item
 1.4.7 -caixa para abrigo de registros D

N
 50 à 150 m

m
 em

 
alvenaria (1/2 tijolo) com

 dim
ensões internas de 40x40x100cm

 
com

 tam
pão F

ºFº t200 D
N

 200 m
m

 com
 aro e travas; 

• 
item

 1.4.8 - caixa para abrigo de registros D
N

 200 à 250 m
m

 em
 

alvenaria (1/2 tijolo) com
 dim

ensões internas de 80x80x90cm
 com

 
tam

pão FºF
º T

200 D
N

 200 m
m

 com
 aro e travas; 

S
endo em

 contrapartida, adicionados os itens: 
• 

item
 1.4.9 -caixa para abrigo de registros dn 50 à 150 m

m
 em

 
alvenaria (1/2 tijolo) com

 dim
ensões internas de 20x20x100cm

 
com

 tam
pão F

ºFº T
200 D

N
 200 m

m
 com

 aro e travas; 
• 

item
 1.4.10 - caixa para abrigo de registros dn 200 à 250 m

m
 em

 
alvenaria (1/2 tijolo) com

 dim
ensões internas de 20x20x90cm

 com
 

tam
pão FºF

º T
200 D

N
 200 m

m
 com

 aro e travas; 

✓
 

R
essarcim

ento 
ao 

erário; 
✓

 
E

nvio dos autos deste 
processo 

à 
C

orregedoria 
da 

P
rocuradoria G

eral do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga 

para 
a 

apuração 
de 

possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelos 

servidores 
M

arcelo 
R

oncolato C
am

brais e 
G

abriel 
A

lves 
D

ias 
Ferreira 

no 
exercício 

irregular 
de 

suas 
atribuições, 

conform
e 

disposto 
nos 

artigos 
180 

da 
L

ei 
C

om
plem

entar 
nº 

187/2011 (E
statuto dos 

servidores públicos do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga. 
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 T
abela 7: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

ID
E

N
T

IIF
C

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 

R
E

T
IR

A
D

A
 

E
 

U
T

IL
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

M
A

T
E

R
IA

IS 
D

O
 

A
L

M
O

X
A

R
IF

A
D

O
 

D
A

 
SA

E
V

 
A

M
B

IE
N

T
A

L
, 

Q
U

E
 

JÁ
 

E
ST

A
V

A
M

 
C

O
N

T
E

M
P

L
A

D
O

S 
N

A
S 

P
L

A
N

IL
H

A
S 

O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
S 

• 
C

onsulta 
ao 

sistem
a 

eletrônico de controle de 
estoque do A

lm
oxarifado 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
(S

C
P

I 8.0). 

• 
S

aída de 46 bisnagas de pasta lubrificante (500 g) por 
m

eio 
das 

requisições 
de 

saída 
(nº 

5078/23, 
nº 

5251/23, nº 5277/23, nº5727/23 e 5919/23). O
 

fornecim
ento da pasta lubrificante pela própria 

em
presa 

contratada 
já 

está 
contem

plado 
na 

com
posição dos serviços de assentam

ento dos 
tubos (códigos S

IN
A

P
I: 97121, 97123, 97127, 

97129 e 97130); 
• 

S
aída 

de 
07 

sacos 
de 

cim
ento 

por 
m

eio 
da 

requisição de saída nº 5042/23 para a referida, 
indicando que tais m

ateriais foram
 supostam

ente 
utilizados na confecção das caixas para abrigo de 
registros; 

• 
S

aída de um
 tam

pão F
OF

O T
-200 (requisição n ᵒ 

6271/23), sem
 registros de devolução para o 

A
lm

oxarifado. O
 fornecim

ento do tam
pão F

OF
O 

T
-200 

pela 
em

presa 
contratada 

estava 
contem

plado na com
posição de custos das caixas 

para abrigo de registros. 

✓
 

A
 

solicitação 
de 

saída 
de 

m
ateriais do alm

oxarifado da 
SA

EV
 A

m
biental para obras 

terceirizadas 
deve 

ser 
feita 

antes do início da referida obra, 
por 

m
eio 

do 
envio 

de 
um

 
m

em
orando 

eletrônico 
do 

departam
ento 

de 
Engenharia 

para o setor de A
lm

oxarifado, 
juntam

ente com
 a respectiva 

solicitação no sistem
a SCPI 

8.0. 
Q

uaisquer 
alterações 

subsequentes tam
bém

 deverão 
ser 

inform
adas 

ao 
setor 

de 
A

lm
oxarifado 

por 
m

eio 
do 

m
esm

o 
processo 

eletrônico, 
visando 

assim
 

um
 

m
aior 

controle 
sob 

os 
itens 

fornecidos pela autarquia.  
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 T
abela 8: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
I. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

F
A

L
T

A
 

D
E

 
JU

ST
IF

IC
A

T
IV

A
S 

T
É

C
N

IC
A

S E
/O

U
 D

E
 

IN
T

E
R

E
SSE

 
P

Ú
B

L
IC

O
 

P
A

R
A

 
A

 
A

L
T

E
R

A
Ç

Ã
O

 
N

A
 

P
R

O
F

U
N

D
ID

A
D

E
 

D
A

 
V

A
L

A
 

D
A

 
A

D
U

T
O

R
A

 

• 
R

espostas 
das 

pelos 
servidores 

nos 
questionários de auditoria; 

• 
N

B
R

 17015/23; 
• 

M
anual 

técnico 
de 

infraestrutura 
da 

m
arca 

A
m

anco 
W

avin 
(m

arca 
dos 

tubos 
utilizados 

na 
referida obra). 

• 
C

onform
e inform

ações levantadas por m
eio dos 

questionários 
de 

auditoria 
aplicados 

com
 

os 
servidores do departam

ento de E
ngenharia da 

S
A

E
V

 A
m

biental, a redução na profundidade da 
vala 

da 
adutora 

viola 
N

B
R

 
17015/23 

e 
as 

recom
endações 

do 
fabricante 

dos 
tubos 

utilizados na obra, conform
e consta no m

anual 
técnico 

de 
infraestrutura 

da 
m

arca 
A

m
anco 

W
avin.  

• 
O

s servidores do departam
ento de E

ngenharia 
tam

bém
 destacaram

 que a o assentam
ento da 

rede 
adutora 

fora 
das 

norm
as 

m
encionadas 

acim
a, 

podem
 

acarretar 
na 

redução 
da 

durabilidade e vida útil dos m
ateriais utilizados, 

bem
 com

o em
 deform

ações excessivas, possíveis 
rupturas (vazam

entos) e na perda da garantia dos 
tubos fornecidos pela autarquia. 

✓
 

E
nvio dos autos deste processo 

à 
C

orregedoria 
da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga 

para 
a 

apuração 
de 

possível 
falta funcional com

etida pelos 
servidores M

arcelo R
oncolato 

C
am

brais e G
abriel A

lves D
ias 

Ferreira no exercício irregular 
de suas atribuições, conform

e 
disposto nos artigos 180 da L

ei 
C

om
plem

entar 
nº 

187/2011 
(E

statuto 
dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga. 
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 T
abela 9: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
II. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

IN
D

ÍC
IO

S 
D

E
 

P
O

SSÍV
E

L
 

C
O

N
D

U
T

A
 

N
E

G
L

IG
E

N
T

E
 

P
O

R
 

P
A

R
T

E
 

D
O

S 
SE

R
V

ID
O

R
E

S 
D

E
SIG

N
A

D
O

S 
P

A
R

A
 

A
 

G
E

ST
Ã

O
 

D
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
ᵒ 

34/2023 
Q

U
E

 
A

C
A

R
R

E
T

A
R

A
M

 N
O

 P
R

E
JU

ÍZ
O

 
A

O
 E

R
Á

R
IO

 

• 
 A

utos 
da 

C
oncorrência 

P
ública nº 01/2023 

- 
P

rocesso 
nᵒ 

19/2023; 
• 

P
rotocolo 

nº 
315/2023 
(tram

itado 
eletronicam

ente 
por 

m
eio 

do 
sistem

a 
eletrônico 

de 
gestão 

de 
docum

entos 
da 

autarquia - sistem
a 

1doc); 
• 

R
espostas 

dadas 
pelos 

servidores 
nos 

questionários 
de auditoria. 

• 
P

arte 
dos 

serviços 
e 

m
ateriais 

que 
deveriam

 
ter 

seus 
quantitativos 

parcialm
ente suprim

idos já tinham
 sido apontados no despacho nº 03 do 

protocolo nº 315/2023 pelo chefe da D
ivisão de P

rojetos à época dos fatos 
em

 21/09/2023; 
• 

O
s servidores G

abriel A
lves D

ias Ferreira e M
arcelo R

oncolato C
am

brais 
tiveram

 acesso ao processo com
pleto, inclusive ao despacho nᵒ 03 do 

protocolo 
nᵒ 

315/2023 
em

 
25/09/2023 

e 16/10/2023, 
respectivam

ente, 
conform

e 
registrado 

pelo sistem
a 

eletrônico 
1

d
o

c, ou seja, antes da 
assinatura do term

o de aditam
ento nᵒ 02 do contrato nᵒ 34/2023 e da 

em
issão do 2ᵒ laudo de m

edição; 
• 

M
esm

o tendo conhecim
ento dos docum

entos técnicos elaborados pelo chefe 
da D

ivisão de Projetos à época dos fatos, o servidor G
abriel A

lves D
ias 

F
erreira em

itiu m
em

orial de cálculo e projeto 
a
s
 b

u
ilt (despacho nᵒ 04 do 

protocolo nᵒ 315/2023), sendo que a diferença entre estes docum
entos 

técnicos consistiu nos pagam
entos integrais dos serviços que envolviam

 as 
ligações prediais de água e os consertos de ligações de esgoto, que haviam

 
sido parcialm

ente suprim
idos no despacho nº 03. 

• 
O

 
servidor 

M
arcelo 

R
. 

C
am

brais 
solicitou 

a 
assinatura 

do 
term

o 
de 

aditam
ento nº 02 e em

itiu o 2º laudo de m
edição em

 06/11/2023, tendo com
o 

base os valores apresentados no despacho nº 04, pelo servidor G
abriel A

lves 
D

ias. O
 servidor M

arcelo C
am

brais não apresentou nenhum
a justificativa 

técnica e nenhum
 docum

ento com
probatório em

 relação aos valores pagos 
integralm

ente no 2º laudo de m
edição e que haviam

 sido apontados com
o 

parcialm
ente executados pela em

presa contratada no despacho nº 03 do 
protocolo nº 315/2023. 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio 
dos 

autos 
deste 

processo à C
orregedoria 

da P
rocuradoria G

eral do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga 

para 
a 

apuração 
de 

possível 
falta funcional com

etida 
pelos servidores M

arcelo 
R

oncolato 
C

am
brais 

e 
G

abriel 
A

lves 
D

ias 
Ferreira 

no 
exercício 

irregular 
de 

suas 
atribuições, 

conform
e 

disposto nos artigos 180 
da L

ei C
om

plem
entar nº 

187/2011 
(E

statuto 
dos 

servidores 
públicos 

do 
m

unicípio 
de 

V
otuporanga 

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/8CD6-B0B7-EC4F-EC82 e informe o código 8CD6-B0B7-EC4F-EC82

00000000032

PL 00148/2025



 
Su

p
erin

te
n

d
ên

cia d
e Á

gu
a, Esgo

to
s e

 M
eio

 A
m

b
ien

te
 d

e V
o

tu
p

o
ran

ga
 

                     C
o

n
t
r
o

la
d

o
ria

 In
t
e

r
n

a
 

 

P
á

g
in

a
 10

 d
e

 11
 

 

 

T
abela 10: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte V
III. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

D
O

S D
E

F
E

IT
O

S/V
ÍC

IO
S 

ID
E

N
T

IF
IC

A
D

O
S 

D
U

R
A

N
T

E
 A

 V
IST

O
R

IA
 

R
E

A
L

IZ
A

D
A

 N
O

 L
O

C
A

L
 

 

• 
V

istoria 
realizada 

no 
local 

em
 

29/04/2024. 

• 
A

fundam
ento do trecho na rua das am

éricas próxim
o à rua 

Itacolom
i; 

• 
A

fundam
ento 

das 
calçadas 

em
 

frente 
aos 

núm
eros 

residencias 4001 e 4025, para os quais foram
 executados 

os serviços de dem
olição m

anual de concreto e de lastro 
de concreto m

agro 

✓
 

N
otificação 

da 
em

presa 
para 

executar os reparos necessários 
para a regularização dos defeitos 
identificados 

e 
outros 

que 
vierem

 a surgir dentro do prazo 
de garantia da referida obra 
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 T
abela 11: R

elação dos principais achados e das evidências encontradas no R
elatório nᵒ 03/2024, com

 as recom
endações deste C

ontrole Interno – parte IX
. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S

 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

ID
E

N
T

IF
IC

A
D

O
 

P
R

E
JU

ÍZ
O

 A
O

 
E

R
Á

R
IO

 

• 
A

utos 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 01/2023 - P
rocesso 

nᵒ 19/2023; 
• 

P
rotocolo 

nº 
315/2023; 

• 
R

espostas dadas pelos 
servidores 

nos 
questionários 

de 
auditoria. 

• 
C

onform
e 

levantam
ento 

feito 
por 

m
eio 

desta 
auditoria, com

 os docum
entos presentes nos autos 

deste processo até a presente data, o valor total devido 
à em

presa D
atem

a 
A

m
biental S

aneam
ento B

ásico 
L

T
D

A
 referente aos serviços executados através do 

contrato nᵒ 34/2023 corresponde a R
$ 141.383,54 e 

não R
$ 166.705,19 

(cento 
e 

sessenta 
e 

seis 
m

il, 
setecentos e cinco reais e dezenove centavos), com

o 
foi efetivam

ente pago à em
presa contratada. 

• 
C

om
 base nos valores com

putados nesta auditoria, 
tem

-se calculado um
 dano ao erário de R

$ 25.321,65 
(vinte e cinco m

il, trezentos e vinte um
 reais e sessenta 

e cinco centavos). 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário; 
✓

 
E

nvio dos autos deste processo à 
C

orregedoria 
da 

P
rocuradoria 

G
eral 

do 
M

unicípio 
de 

V
otuporanga para a apuração de 

possível 
falta 

funcional 
com

etida 
pelos 

servidores 
M

arcelo R
oncolato C

am
brais e 

G
abriel A

lves D
ias Ferreira no 

exercício 
irregular 

de 
suas 

atribuições, 
conform

e 
disposto 

nos 
artigos 

180 
da 

L
ei 

C
om

plem
entar 

nº 
187/2011 

(E
statuto 

dos 
servidores 

públicos 
do 

m
unicípio 

de 
V

otuporanga. 
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 Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga 

Controladoria Interna 
 

Página 1 de 13 
 

Votuporanga/SP, 28 de junho de 2024 

DE: Controladoria SAEV - LILIAN SOARES CARDOSO 

PARA: Marcelo Roncolato Cambrais 
Superintendente da SAEV Ambiental 
 
ASSUNTO: Entrega do relatório nº 04/2024 da Controladoria Interna da SAEV 

Ambiental, juntamente com a apresentação resumida dos principais tópicos/ocorrências 

neste memorando 

 
Prezado superintendente, 
 

 Em atendimento ao Comunicado SDG Nº 035/2015 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, este Controle Interno vem por meio deste apresentar o Relatório nº 

04/2024, no qual foram fiscalizados os seguintes tópicos: 

• Balanço orçamentário do 3º quadrimestre de 2023 e do 1º quadrimestre de 

2024; 

• Verificação dos clientes com sistema próprio de tratamento de esgoto e o 

atendimento ao artigo 18, I do Decreto Municipal nº 16.423/2023; 

• Auto de vistoria do corpo de bombeiros (A.V.C.B.) ou certificado de licença 

do corpo de bombeiros (C.L.C.B.) dos prédios utilizados pela SAEV 

Ambiental; 

• Licenças de operação das estações de tratamento de esgoto pertencentes a esta 

autarquia; 

• Plano de contratação anual; 

• Bomba de sucção submersível da estação elevatória de esgoto bruto do 

loteamento parque residencial Anna Munhoz Alvares (Pacaembu); 

• Falta de acessibilidade nos prédios central/administrativo e da estação de 

tratamento de água (ETA); 

• Conferência estoque do almoxarifado; 

• Servidores em licença, sem remuneração para tratar de assuntos particulares e 

a necessidade do serviço; 
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Nos quadros abaixo são apresentadas, de forma resumida, as principais 

ocorrências/irregularidades identificadas no relatório nº 04/2024, juntamente com as 

recomendações deste Controle Interno e os apontamentos do TCESP referente aos 

processos TC-002093.989.22 e TC-002305.989.23. 
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 T

abela 1: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte I. 
T

Ó
P

IC
O

 
C

O
N

SID
E

R
A

Ç
Õ

E
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

1. 
B

A
L

A
N

Ç
O

 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

 
E

 
F

IN
A

N
C

E
IR

O
 

N
O

 
3º 

Q
U

A
D

R
IN

E
ST

R
E

 
D

E
 2023 

✓
 

H
ouve um

 E
X

E
C

E
SSO

 D
E

 A
R

R
E

C
A

D
A

Ç
Ã

O
 D

E
 R

E
C

E
IT

A
S no 3º 

quadrim
estre de 2023 no valor total de R

$ 4.887.782,31 (quatro m
ilhões, 

oitocentos e oitenta e sete m
il e setecentos e oitenta e dois reais e trinta e um

 
centavos), isto é, cerca de 8,58 %

 a m
ais do valor previsto de arrecadação; 

✓
 

H
ouve um

a E
C

O
N

O
M

IA
 D

E
 D

E
SP

E
SA

S
 ao longo dos m

eses de setem
bro 

a dezem
bro de 2023 de cerca de R

$ 15.360.753,23 (quinze m
ilhões, trezentos 

e sessenta m
il e setecentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), isto 

é, houve um
a econom

ia de despesa de aproxim
adam

ente 20%
; 

✓
 

H
ouve D

É
F

IC
IT

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IO
 D

E
 R

$ 56.464,46 (cinquenta e seis 
m

il, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 
✓

 
 A

 S
A

E
V

 A
M

B
IE

N
T

A
L

 apresentou um
 R

E
SU

L
T

A
D

O
 F

IN
A

N
C

E
IR

O
 

SU
P

E
R

A
V

IT
Á

R
IO

 (R$ 3.455.116,79).  

E
m

bora 
o 

déficit 
orçam

entário esteja am
parado 

pelo 
superávit 

financeiro, 
cabe 

aqui 
um

 
alerta 

que 
situação análoga foi alvo de 
censura na sentença proferida 
pelo auditor M

árcio M
artins 

de C
am

argo no processo T
C

- 
002694/989/19.  

2. 
B

A
L

A
N

Ç
O

 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

 
N

O
 

1º 
Q

U
A

D
R

IN
E

ST
R

E
 

D
E

 2024 

• 
H

ouve 
um

 
D

É
F

IC
IT

 
D

E
 

A
R

R
E

C
A

D
A

Ç
Ã

O
 

D
E

 
R

E
C

E
IT

A
S 

no 
1º 

quadrim
estre de 2024 no valor total de R

$ 2.449.902,65 (dois m
ilhões, 

quatrocentos e quarenta e nove m
il e novecentos e dois reais e sessenta e cinco 

centavos), isto é, cerca de 9,48 %
 a m

enos do valor previsto de arrecadação. 

• 
H

ouve um
a E

C
O

N
O

M
IA

 D
E

 D
E

SP
E

SA
S

 no 1º quadrim
estre de 2024 de 

cerca de R
$ 5.612.738,53 (cinco m

ilhões, seiscentos e doze m
il e setecentos 

e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), isto é, houve um
a econom

ia 
de despesa de cerca de 20,35%

; 

• 
H

ouve SU
P

E
R

Á
V

IT
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

 D
E

 R
$ 1.419.835,88 (um

 m
ilhão, 

quatrocentos e dezenove m
il, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos). 

---------- 
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abela 2: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte II. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

3. 
V

E
R

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
D

O
 

A
T

E
N

D
IM

E
N

T
O

 D
A

S 
C

O
N

D
IÇ

Õ
E

S 
E

X
IG

ID
A

S 
N

O
 

A
R

T
IG

O
 18 P

A
R

A
 A

 
C

O
N

C
E

SSÃ
O

 
D

E
 

T
A

R
IF

A
 

R
E

D
U

Z
ID

A
 

D
E

 
E

SG
O

T
O

 
P

A
R

A
 

C
L

IE
N

T
E

S 
C

O
M

 
SIST

E
M

A
 

P
R

Ó
P

R
IO

 
D

E
 

T
R

A
T

A
M

E
N

T
O

 
D

E
 E

SG
O

T
O

 
 

✓
 

D
iante da docum

entação e inform
ações apresentadas pelos chefe da 

D
ivisão de T

ratam
ento de E

sgoto e chefe da D
ivisão de F

aturam
ento e 

A
rrecadação 

da 
S

A
E

V
 

am
biental 

no 
m

em
orando 

eletrônico 
nº 

8.628/2024, restou dem
onstrado que a concessão do benefício da tarifa 

reduzida de esgoto (acim
a de 50 m

3) para as em
presas FR

IG
O

R
ÍF

IC
O

 
A

V
ÍC

O
L

A
 

V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
 

L
T

D
A

, 
P

O
L

L
U

S
 

E
M

P
R

E
E

N
D

IM
E

N
T

O
S

 L
T

D
A

 e FA
C

C
H

IN
I S

/A
 foram

 IN
D

E
V

ID
A

S
 

para os m
eses de janeiro, fevereiro, m

arço e abril de 2024, um
a vez 

que não foram
 atendidas as exigências constantes no artigo 18, I do 

D
ecreto M

unicipal nᵒ 16.423/2023; 
✓

 
Ressalta-se que o não atendim

ento dos requisitos exigidos no artigo 18, 
I do decreto m

unicipal nᵒ 16.423/2023 foi explicitada nos pareceres 
técnicos 

elaborados 
pela 

D
ivisão 

de 
Tratam

ento 
de 

Esgoto 
e 

encam
inhados ao departam

ento técnico operacional, com
 cópia para 

em
presas por m

eio do m
esm

o protocolo eletrônico; 
✓

 
Em

bora a área técnica da SA
EV

 tenha atestado o cum
prim

ento dos 
requisitos exigidos no artigo 18, I do decreto m

unicipal nᵒ 16.423/2023 
para os laudos apresentados pela em

presa M
EJA

N
 &

 M
EJA

N
 LTD

A
, 

não foi atendida a exigência de apresentação dos parâm
etros de D

B
O

 e 
D

Q
O

. 

✓
 

O
 

ressarcim
ento 

ao 
erário 

dos 
benefícios 

concedidos 
indevidam

ente e em
 desacordo com

 
artigo 18, I do decreto m

unicipal nᵒ 
16.423/2023, nos m

eses de janeiro 
a abril de 2024; 

✓
 

E
stabelecim

ento 
de 

rotinas 
adm

inistrativas 
e 

filtros 
para 

conferência dos requisitos exigidos 
para 

a 
concessão 

do 
referido 

benefício 
e 

tam
bém

 
dos 

procedim
entos 

a 
serem

 
adotados 

nos casos de descum
prim

ento das 
exigências previstas a fim

 de evitar 
a 

concessão 
do 

benefício 
em

 
desacordo com

 o estabelecido no 
artigo 18, I do decreto m

unicipal nᵒ 
16.423/2023; 

✓
 

A
 

em
presa 

M
E

JA
N

 
&

 
M

E
JA

N
 

L
T

D
A

 seja oficiada a apresentar 
tam

bém
 

os 
parâm

etros 
D

B
O

 
e 

D
Q

O
 nos próxim

os laudos. 
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abela 3: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte III. 

  

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

4. 
A

U
T

O
 D

E
 V

IST
O

R
IA

 D
O

 

C
O

R
P

O
 

D
E

 
B

O
M

B
E

IR
O

S 

(A
.V

.C
.B

.) 
O

U
 

C
E

R
T

IF
IC

A
D

O
 

D
E

 

L
IC

E
N

Ç
A

 D
O

 C
O

R
P

O
 D

E
 

B
O

M
B

E
IR

O
S (C

.L
.C

.B
.) 

 

• 
A

té a presente data, a S
A

E
V

 A
m

biental não possui nenhum
 A

V
C

B
 ou 

C
L

C
B

 dos im
óveis utilizados, conform

e inform
ado por m

eio do m
em

orando 

eletrônico nº 8.973/2024; 

• 
O

 chefe do departam
ento de E

ngenharia tam
bém

 inform
ou por m

eio do 

m
em

orando eletrônico nº 8.973/2024 que o departam
ento de engenharia está 

providenciando a contratação de um
 engenheiro de segurança do trabalho, 

objetivando 
a 

execução 
dos 

projetos 
necessários 

para 
a 

obtenção 
das 

licenças junto ao corpo de bom
beiros; 

 

P
rovidenciar 

os 
A

V
C

B
s 

ou 

C
L

C
B

s, 
um

a 
vez 

que 
tal 

ocorrência já foi apontada nos 

processos T
C

-002093.989.22 

e T
C

-002305.989.23. 

5. 
L

IC
E

N
Ç

A
S 

D
E

 

O
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 
D

A
S 

E
ST

A
Ç

Õ
E

S 
D

E
 

T
R

A
T

A
M

E
N

T
O

 
D

E
 

E
SG

O
T

O
 

P
E

R
T

E
N

C
E

N
T

E
S A

 E
ST

A
 

A
U

T
A

R
Q

U
IA

 

✓
 

A
s 

licenças 
de 

operação 
das 

estações 
de 

tratam
ento 

de 
esgoto 

de 
V

otuporanga 
e 

de 
S

im
onsen 

e 
da 

E
C

T
E

 
da 

V
ila 

C
arvalho 

foram
 

apresentadas 
pelo 

departam
ento 

de 
engenharia 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
(m

em
orando eletrônico nº 8.973/2024). 

 

---------- 
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uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte IV
. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

6. 
E

L
A

B
O

R
A

Ç
Ã

O
 

D
O

 

P
L

A
N

O
 

D
E

 

C
O

N
T

R
A

T
A

Ç
Ã

O
 A

N
U

A
L

 

✓
 

C
onform

e inform
ado no m

em
orando eletrônico nº 7.632/2024, o plano de 

contratação 
anual 

foi 
elaborado 

e 
aprovado 

pelo 
superintendente 

em
 

28/05/2024, 
com

 
a 

disponibilização 
no 

w
ebsite 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental: 

https://w
w

w
.saev.com

.br/dow
nloads; 

✓
 

O
 com

unicado de publicação do plano de contratação anual tam
bém

 foi 

publicado no diário oficial do m
unicípio na edição de 03 de junho de 2024; 

✓
 

O
 referido plano de contratação anual tam

bém
 foi publicado no P

ortal 

N
acional de C

ontratações P
úblicas, conform

e consulta realizada no dia 

03/06/2023 
por 

m
eio 

do 
w

ebsite 

https://pncp.gov.br/app/pca/72962806000171/2025. 

---------- 
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abela 5: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte V
. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

7. 
B

O
M

B
A

 
D

E
 

SU
C

Ç
Ã

O
 

SU
B

M
E

R
SÍV

E
L

 
D

A
 

E
ST

A
Ç

Ã
O

 

E
L

E
V

A
T

Ó
R

IA
 

D
E

 

E
SG

O
T

O
 

B
R

U
T

O
 

D
O

 

L
O

T
E

A
M

E
N

T
O

 

P
A

R
Q

U
E

 

R
E

SID
E

N
C

IA
L

 
A

N
N

A
 

M
U

N
H

O
Z

 
A

L
V

A
R

E
S 

(P
A

C
A

E
M

B
U

) 

 

✓
 

A
 estação elevatória de esgoto bruto do loteam

ento P
arque R

esidencial A
nna 

M
unhoz A

lvares (P
acaem

bu) está operando apenas com
 um

a bom
ba de sucção 

subm
ersível desde 07/07/2023 em

 virtude dos problem
as de operação da 

bom
ba 

nº 
02 

(patrim
ônio 

nº 
4162), 

conform
e 

inform
ado 

por 
m

eio 
do 

m
em

orando eletrônico nº 2473/2022; 
✓

 
A

 
bom

ba 
nº 

02 
da 

elevatória 
de 

esgoto 
do 

P
acaem

bu 
perm

aneceu 
no 

alm
oxarifado da S

A
E

V
, sem

 qualquer m
ovim

entação de conserto por cerca de 
02 a 03 m

eses, sendo então encam
inhada à em

presa C
O

M
P

A
C

 M
Á

Q
U

IN
A

S
 E

 
E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 
L

T
D

A
, 

conform
e 

inform
ações 

apresentadas 
em

 
22/11/2023 no despacho nº 11 do m

em
orando eletrônico nº 829/2023; 

✓
 

C
onform

e 
inform

ações 
fornecidas 

pelo 
chefe 

do 
departam

ento 
técnico 

operacional, 
a 

referida 
bom

ba 
ainda 

perm
anece 

na 
em

presa 
C

O
M

P
A

C
 

M
Á

Q
U

IN
A

S
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 L

T
D

A
, sendo que o departam

ento técnico 
operacional está trabalhando na elaboração do estudo técnico prelim

inar e do 
term

o de referência da referida contratação; 
✓

 
É

 observada um
a falta de celeridade na adoção das m

edidas cabíveis para a 
correção de problem

as técnicos envolvendo a bom
ba subm

ersível da elevatória 
de P

acaem
bu, perm

anecendo a m
esm

a parada, inicialm
ente, cerca de 02 a 03 

m
eses no alm

oxarifado da SA
E

V
 A

m
biental, e com

pletando agora cerca 
de 

07 
m

eses 
parada 

na 
em

presa 
C

O
M

P
A

C
 

M
Á

Q
U

IN
A

S
 

E
 

E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 L

T
D

A
, ainda sem

 a realização do serviço de reparo, 
aguardando a contratação. 

✓
 

C
eleridade 

e 
efetividade 

ao processo de reparo da 
bom

ba nº 02 da elevatória 
de esgoto do P

acaem
bu e 

tam
bém

 
a 

aquisição 
de 

equipam
entos 

reserva 
para 

os 
sistem

as 
de 

tratam
ento de esgoto 
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 T

abela 6: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte V
I. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

8. 
F

A
L

T
A

 D
E

 A
C

E
SSIB

IL
ID

A
D

E
 

N
O

S 
P

R
É

D
IO

S 
C

E
N

T
R

A
L

/A
D

M
IN

IST
R

A
T

IV
O

 
E

 
D

A
 

E
ST

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

T
R

A
T

A
M

E
N

T
O

 
D

E
 

Á
G

U
A

 
(E

T
A

) 

✓
 

O
 prédio da estação de tratam

ento de água, bem
 com

o o prédio 

central/adm
inistrativo 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
apresentam

 

inúm
eras 

barreiras 
para 

a 
locom

oção 
de 

pessoas 
com

 

deficiência e m
obilidade reduzida em

 virtude de escadas e 

ausência 
de 

elevadores 
que 

possibilitem
 

o 
acesso 

destas 

pessoas aos pisos superiores,  

✓
 

A
s adequações de acessibilidade ao prédio da estação de 

tratam
ento de água já foram

 solicitadas pela chefe da divisão 

de produção e qualidade de água, sra. Edna M
orillo e pelo 

chefe do departam
ento técnico operacional em

 30 de m
arço de 

2023 
à 

superintendência 
desta 

autarquia 
por 

m
eio 

do 

m
em

orando 
eletrônico 

nᵒ 
3862/2023, 

sendo 
ressaltado 

inclusive que tais adequações eram
 urgentes e essenciais para 

atender às necessidades de m
uitos servidores que trabalham

 no 

prédio e que apresentam
 m

obilidade reduzida. 

✓
 

D
iante 

da 
dem

anda 
feita 

pelos 
próprios 

servidores 

que 
trabalham

 
no 

local, 

recom
enda-se 

que 
as 

adequações 
de 

acessibilidade 
sejam

 

realizadas 
em

 
am

bos 
os 

prédios 
da 

S
A

E
V

 

A
m

biental. 
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abela 7: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, considerações e recom

endações deste C
ontrole Interno - P

arte V
II. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
✓

 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S

 

9. 
C

O
N

F
E

R
Ê

N
C

IA
 E

ST
O

Q
U

E
 D

O
 

A
L

M
O

X
A

R
IF

A
D

O
 

Foi realizada a verificação de cerca de 71 itens do estoque do 
alm

oxarifado 
da 

S
A

E
V

 
A

m
biental, 

sendo 
identificadas 

divergências entre os valores registrados no sistem
a eletrônico e 

os contabilizados no estoque físico para os seguintes itens: 
✓

 
JU

N
T

A
 G

IB
A

U
L

T
 FºFº P

/T
U

B
O

 C
A

 78 M
M

 X
 62 M

M
 

T
U

B
O

 P
V

C
/P

B
A

,  
✓

 
C

O
L

A
R

 D
E

 T
O

M
A

D
A

 FºFº 160M
M

 C
/ S

A
ÍD

A
 D

E
 3/4´ 

C
/A

N
E

IS
 P

A
R

A
 T

U
B

O
 P

E
A

D
 

✓
 

B
O

T
IN

A
 D

E
 S

E
G

U
R

A
N

Ç
A

 B
I-D

E
N

S
ID

A
D

E
 N

º 35; 
 

✓
 

E
laboração 

de 
rotinas 

frequentes 
de 

conferência 
das 

quantidades 
físicas 

e 
registradas 

no 
sistem

a 
de 

alm
oxarifado. 

 

10. SE
R

V
ID

O
R

E
S 

E
M

 
L

IC
E

N
Ç

A
, 

SE
M

 
R

E
M

U
N

E
R

A
Ç

Ã
O

 
P

A
R

A
 

T
R

A
T

A
R

 
D

E
 

A
SSU

N
T

O
S 

P
A

R
T

IC
U

L
A

R
E

S 
E

 
A

 
N

E
C

E
SSID

A
D

E
 D

O
 SE

R
V

IÇ
O

 

✓
 

S
ervidores 

em
 

licença, 
sem

 
rem

uneração 
para 

tratar 
de 

assuntos particulares e a necessidade do serviço – identificado 
para os cargos A

gente T
écnico O

peracional X
X

I - M
anutenção 

H
idráulica e T

écnico em
 S

aneam
ento X

V
I – T

ecnologia da 
Inform

ação; 
✓

 
E

m
 relação ao servidor ocupante do cargo de T

écnico em
 

S
aneam

ento X
V

I – T
ecnologia da Inform

ação, destaca-se que 
o m

esm
o se encontra cedido para prestar serviços junto à 

prefeitura de V
otuporanga, sendo que a sua cessão ocorreu 

im
ediatam

ente após sua nom
eação. 

✓
 

C
onvocação dos servidores 

tendo em
 vista o relevante 

interesse 
público 

e 
a 

dem
anda 

elevada 
de 

serviços para estes cargos, 
conform

e 
disposto 

no 
artigo 121, §5° do E

statuto 
dos 

servidores 
púbicos 

m
unicipais 
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abela 8: A
pontam

entos do T
C

E
S

P que estão pendentes de solução referente ao relatório de fiscalização dos processos T
C

-002093.989.22 e T
C

-002305.989.23. 

  

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

T
C

E
SP

 
Q

U
E

 
E

ST
Ã

O
 

P
E

N
D

E
N

T
E

S 
D

E
 

SO
L

U
Ç

Ã
O

 

 

D
A

S A
T

IV
ID

A
D

E
S D

E
SE

N
V

O
L

V
ID

A
S N

O
 E

X
E

R
C

ÍC
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• 

A
tendim

ento de apenas três das nove m
etas analisadas (33,33%

). 

●
 

 P
riorização 

na 
execução 

das 
atividades 

propostas 
nas 

leis 
orçam

entárias. 

C
O

M
P

O
SIÇ

Ã
O

 D
A

S R
E

C
E

IT
A

S  
 

• 
E

xecução dos serviços de coleta e reciclagem
 do lixo urbano com

 recursos 
próprios da A

utarquia, não havendo a instituição de tarifas pelos serviços 
prestados nem

 contrapartida financeira por parte da P
refeitura M

unicipal, 
em

 desatendim
ento às determ

inações desta C
orte de C

ontas. 

• 
R

ecom
enda-se a criação da tarifa 

dos serviços públicos de coleta e 
reciclagem

 
do 

lixo 
urbano 

ou 
a 

transferência dos recursos por parte 
da 

prefeitura 
para 

a 
S

A
E

V
 

para 
custeio 

desta 
despesa, 

conform
e 

recom
endação do T

C
E

S
P

 

ÍN
D

IC
E

 D
E

 E
F

E
T

IV
ID

A
D

E
 D

A
 G

E
ST

Ã
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 (IE

G
-

M
) 

• 
E

xistência de pontos irregulares de lixo no m
unicípio, que, além

 de ser crim
e 

am
biental, pode ocasionar a contam

inação das águas e solos do m
unicípio e 

atrair insetos, possibilitando o aum
ento de algum

as enferm
idades, sendo de 

responsabilidade da A
utarquia controlar o descarte de lixo na m

unicipalidade. 
 

• 
E

laboração 
de 

planos 
e 

cronogram
as anuais para o com

bate 
aos pontos de descarte irregular de 
lixo; 

• 
Intensificação da fiscalização por 
m

eio 
da 

A
tividade 

D
elegada 

A
m

biental, conform
e disposto no 

art. 1ᵒ  do D
ecreto nᵒ 13.866 de 25 

de janeiro de 2022. 
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abela 9: A
pontam

entos do T
C

E
S

P que estão pendentes de solução referente ao relatório de fiscalização dos processos T
C

-002093.989.22 e T
C

-002305.989.23. 

  

T
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IC

O
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O
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A
Ç

Õ
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E
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E
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Ç
Õ
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R
E

M
U

N
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R
A

Ç
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O
 D

IR
IG

E
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T
E

 
 

• 
C

oncessão de revisão ao subsídio fixado para o cargo de S
uperintendente 

sem
 a edição de leis específicas, em

 desatendim
ento ao inciso X

 do art. 37 
da C

F/1988; 

• 
- R

ealização de pagam
entos a m

aior aos superintendentes que atuaram
 na 

• 
A

utarquia no exercício de 2022. A
inda se considerado o percentual de R

G
A

 
aplicado aos vencim

entos dos servidores m
unicipais, houve pagam

ento a 
m

aior aos S
uperintendentes. 

●
 

  A
pontam

ento sanado por m
eio 

da L
ei C

om
plem

entar nº 538 de 

07 de m
aio de 2024. 

T
E

SO
U

R
A

R
IA

, A
L

M
O

X
A

R
IF

A
D

O
 E

 B
E

N
S P

A
T

R
IM

O
N

IA
IS  

• 
D

ivergência entre a quantidade física existente e o registrado no sistem
a 

quanto a alguns itens do estoque da E
ntidade; 

• 
A

rm
azenam

ento de produto em
 local apartado do alm

oxarifado, dificultando 
o controle efetivo do item

 e favorecendo possíveis retiradas sem
 autorização; 

• 
D

os 14 im
óveis utilizados pelo órgão, apenas um

 possui A
V

C
B

 ou C
L

C
B

 
vigente; 

• 
E

xistência de im
propriedades e inadequações na E

stação de T
ratam

ento de 
E

sgoto de V
otuporanga; 

• 
N

ão detenção de licença vigente da C
etesb para operação da E

T
E

 de 
• 

V
otuporanga; 

●
 

E
laboração de rotinas frequentes 

de 
conferência 

das 
quantidades 

físicas e registradas no sistem
a de 

alm
oxarifado; 

●
 

A
rm

azenam
ento 

do 
m

aterial 
m

assa asfáltica no alm
oxarifado 

da 
S

A
E

V
 

A
m

biental 
com

 
o 

objetivo de m
elhorar o controle de 

entrada e saída deste m
aterial; 

●
 

P
rovidenciar 

os 
A

V
C

B
s 

ou 
C

L
C

B
s 

dos 
im

óveis 
utilizados 

pela autarquia. 
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abela 10: A
pontam

entos do T
C

E
S

P que estão pendentes de solução referente ao relatório de fiscalização dos processos T
C

-002093.989.22 e T
C

-002305.989.23. 

   

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

T
C

E
SP

 Q
U

E
 E

ST
Ã

O
 

P
E

N
D

E
N

T
E

S D
E

 
SO

L
U

Ç
Ã

O
 

 

R
E

E
Q

U
IL
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R

IO
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
 D

O
 C

O
N

T
R

A
T

O
 N

o 43/2019 
• 

C
oncessão de reequilíbrio econôm

ico-financeiro ao contrato no 43/2019 sem
 

a 
apresentação 

de 
docum

entação 
com

pleta 
que 

dem
onstre 

o 
real 

desequilíbrio, descaracterizando o atendim
ento ao disposto na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da L
ei no 8.666/1993 

• 
A

bertura 
de 

um
 

novo 
procedim

ento licitatório a fim
 de 

corrigir os apontam
entos já feitos 

por 
este 

Controle 
Interno 

em
 

relação ao contrato nᵒ 43/2019. 

C
O

N
T

R
O

L
E

 IN
T

E
R

N
O

  

E
xistência de diversos apontam

entos do C
ontrole Interno pendentes de 

regularização por parte da superintendência da E
ntidade. 

• 
T

om
ada de providências para os 

apontam
entos 

do 
C

ontrole 
Interno. 

O
B

R
A

S P
A

R
A

L
ISA

D
A

S 

• 
P

aralisação 
de 

obra 
em

 
razão 

de 
falhas 

com
etidas 

pela 
adm

inistração 
da 

A
utarquia nas etapas iniciais dos processos licitatórios; 

• 
 U

tilização de projetos e planilhas elaborados pela equipe técnica da P
refeitura 

M
unicipal de V

otuporanga, desatendendo a recom
endação proferida por esta 

C
orte de C

ontas. 

• 
E

stabelecer 
um

a 
estrutura 

organizacional 
condizente, 

dotando 
a 

E
ntidade 

de 
pessoal 

técnico com
 capacidade suficiente 

para 
assum

ir 
com

prom
issos 

na 
elaboração 

de 
projetos 

de 
engenharia 

afetos 
a 

sua 
com

petência, 
de 

m
odo 

a 
dar 

legitim
idade 

a 
continuidade 

da 
E

ntidade 
(R

ecom
endação 

T
C

-
002694.989.19). 
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abela 11: A
pontam

entos do T
C

E
S

P que estão pendentes de solução referente ao relatório de fiscalização dos processos T
C

-002093.989.22 e T
C

-002305.989.23. 
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R
A
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A

R
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 C

O
M
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O

  
• 

E
xercício de funções de chefia em

 divisões e setores que não possuem
 

servidores subordinados, descaracterizando o atendim
ento ao previsto no art. 

25 da L
C

M
 no 469/2022 e ao disposto no inciso V

 do art. 37 da C
F/1988; 

• 
-E

xistência de A
D

I em
 trâm

ite no T
JS

P
, proposta pela P

rocuradoria G
eral 

de Justiça do E
stado de S

ão P
aulo, dem

onstrando a existência de diversas 
funções de confiança na E

ntidade cujas atribuições são de ordem
 técnica e 

burocrática, típicas de cargos efetivos, em
 desatendim

ento ao disposto nos 
arts. 115 (incisos II e V

) e 144 da C
onstituição do E

stado de S
ão P

aulo e 
inciso V

 do art. 37 da C
F

/1988. 

●
 

A
 

reestruturação 
do 

plano 
de 

cargos da S
A

E
V

 A
M

B
IE

N
T

A
L

, 
tendo 

em
 

vista 
o 

indício 
de 

inconstitucionalidade nos cargos. 

O
R

D
E

M
 C

R
O

N
O

L
Ó

G
IC

A
 D

E
 P

A
G

A
M

E
N

T
O

S  
• 

Q
uebra da ordem

 cronológica de pagam
ento, em

 desatendim
ento ao previsto no 

art. 5o da L
ei n

o 8.666/1993. 

• 
O

bediência à ordem
 cronológica 

de pagam
entos  

. 

A
T

E
N

D
IM

E
N

T
O

 
À

 
L

E
I 

O
R

G
Â

N
IC

A
, 

IN
ST

R
U

Ç
Õ

E
S 

E
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S D
O

 T
R

IB
U

N
A

L
 D

E
 C

O
N

T
A

S 
• 

D
esatendim

ento às Instruções e recom
endações deste T

ribunal. 
 

• 
A

tendim
ento às recom

endações e 
instruções do T

ribunal de C
ontas 

do E
stado de S

ão P
aulo. 
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RELATÓRIO RESUMIDO DE AUDITORIA INTERNA DA OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
LOCALIZADA NA PROPRIEDADE DE GENTIL DALBEN, EM 
ATENDIMENTO À REQUISIÇÃO FORMALIZADA POR MEIO DO 
MEMORANDO ELETRÔNICO Nᵒ 10.655/2024 – RELATÓRIO Nᵒ 
05/2024 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

Trata-se de relatório resumido de auditoria interna realizada por este Controle 

Interno referente à obra de implantação de galerias de águas pluviais localizada na 

propriedade de Gentil Dalben, em atendimento à requisição formalizada pela 

procuradora do município de Votuporanga, sra. Janaína Cassia de Morais Munhoz por 

meio do memorando eletrônico nᵒ 10.655/2024 (anexo I). 

A obra de implantação de galerias de águas pluviais na faixa de servidão instituída 

na propriedade de Gentil Dalben é proveniente do processo judicial nº 1010151-

63.2017.8.26.0664, onde houve a condenação do município em obrigação de fazer, 

proferida em 13 de agosto de 2020. 

Conforme informado pela procuradora do município por meio do memorando 

eletrônico nº 10.655/2024 e também constatado pela análise dos autos do processo 

judicial disponibilizados a esta Controladoria Interna, o município de Votuporanga 

sofreu e permanece sofrendo diversas multas em virtude de atrasos na execução da 

referida obra e pela falta finalização da mesma até o presente momento. Diante de tais 

fatos e da suposta falta de conclusão da referida obra, que podem acarretar em maiores 

prejuízos ao município de Votuporanga, a procuradora encaminhou processo para 

análise e apuração desta Controladoria, com vistas a identificação de possíveis danos 

ao erário e apuração de responsabilidades dos causadores de tais danos, bem como de 

estratégias para mitigar os danos já causados. 

A análise e identificação das multas foram feitas a partir das informações prestadas 

pela procuradora do município, sra. Janaína Cassia de Morais Munhoz, por meio dos 

memorandos eletrônicos nᵒ 10.655/2024 (anexo I), nᵒ 13.160/2024 (anexo II), nᵒ 

13.532/2024 (anexo III) e nᵒ 15.273/2024 (anexo IV). Foram identificadas até a 

presente data cinco multas, que somadas totalizam o valor de R$ 290.000,00 
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(duzentos e noventa mil reais), sendo que algumas dessas multas ainda não foram 

julgadas definitivamente e nem pagas, podendo ainda sofrerem alterações. Além 

disso, como o processo judicial não se encontra finalizado, novas penalidades ainda 

podem ser aplicadas a depender do entendimento do juízo e das informações prestadas 

pelas partes. 

As multas foram aplicadas em virtude dos descumprimentos dos prazos judiciais 

estabelecidos para início e finalização da obra implantação de galerias de águas 

pluviais na propriedade de Gentil Dalben, sendo que a análise desta Controladoria 

Interna foi focada na identificação dos prazos e datas estabelecidas para o 

cumprimento da obrigação de fazer, bem como dos fatos ocorridos durante estes 

prazos, visando principalmente identificar se houve alguma omissão ou ação por parte 

desta autarquia que tenha acarretado nos atrasos da execução dos serviços e na 

aplicação das penalidades. 

A contratação de empresa especializada em engenharia para execução dos serviços 

foi realizada pela SAEV Ambiental, sendo realizados dois procedimentos licitatórios: 

Concorrência pública nº 01/2021 – Processo Administrativo nº 41/2021 e 

Concorrência Pública nº 03/2022 – Processo Administrativo nº 55/2022, cujas 

principais informações estão sumarizadas na tabela 1. 

Tabela 1: Principais informações sobre os processos licitatórios realizados pela SAEV Ambiental 
para a contratação de empresa especializada em Engenharia para a implantação de galerias de 
águas pluviais na propriedade Gentil Dalben. 

PROCESSO 

LICITATÓRIO 

Data da 

solicitação de 

abertura da 

licitação 

Contrato 
adm. nᵒ 

Valor inicial do 

contrato 

Valor 

aditado 
Valor pago 

Concorrência nº 

01/2021 
16/04/2021 34/2021** R$ 1.082.627,01 R$ 34.220,88 R$228.236,69 

Concorrência nº 

03/2022 
09/06/2022 

08/2023*** R$ 2.137.691,94 --------------- ---------------- 

48/2023 R$ 2.137.691,94 --------------- R$ 2.137.691,94 

** Contrato rescindindo amigavelmente nos termos do artigo 79, inciso II da Lei nᵒ 8.666/93 
em virtude de erros no projeto e nas planilhas, elaborados pela Prefeitura Municipal de 

Votuporanga. 

*** Contrato rescindindo por esta Administração devido à inexecução contratual por parte da 

contratada, por não ter dado início à execução da obra. 
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Á
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 D
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Tabela 2: A
nálise dos fatos ocorridos durante o prazo concedido para o cum

prim
ento da obrigação de fazer e que acarretaram

 na aplicação da 1ª m
ulta. 

M
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L
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- 

V
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L
O

R
: 

R
$ 

50.000,00 
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ÍC

IO
 

D
A

S 
O

B
R

A
S

 

(E
M

 
30 

D
IA

S
 

Ú
T

E
IS

): 

A
T

É
 11 D

E
 A

G
O

ST
O

 

D
E

 2021 

 C
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09 

D
E

 

O
U

T
U

B
R

O
 D

E
 2021 

 

• 
A

utos do cum
prim

ento da 
sentença 

nᵒ 
0003806-

93.2020.8.26.0664; 
• 

A
utos 

da 
Concorrência 

Pública nᵒ 01/2021; 
• 

D
ocum

entos 
disponíveis 

na 
rede 

P
rojetos 

e 
O

bras\D
R

E
N

A
G

E
M

 
- 

G
A

L
E

R
IA

S
\A

V
. 

C
O

A
C

A
V

O
 - D

A
L

B
E

N
 – 

JU
D

IC
IA

L 

• 
D

iante da análise dos docum
entos, constatou-se que nas datas estipuladas 

para início e conclusão da obra, a SA
E

V
 A

m
biental estava realizando o 

processo 
licitatório 

na 
m

odalidade 
C

oncorrência 
P

ública 
para 

a 
contratação da em

presa especializada para a realização dos serviços; 
• 

A
 solicitação de abertura do referido processo licitatório ocorreu em

 16 
de abril de 2021, ou seja 03 (três) dias após o envio da docum

entação 
técnica pela equipe da Prefeitura à SA

EV
 A

m
biental por m

eio do 
m

em
orando SEPLA

N
 nᵒ 94/2021; 

• 
O

 processo licitatório levou cerca de cinco m
eses para ser hom

ologado, 
podendo ser considerando um

 prazo razoável diante da com
plexidade do 

objeto a ser contratado, que exigiu a consulta e em
issão de pareceres 

técnicos por parte de servidores do departam
ento de E

ngenharia e do 
procurador 

autárquico 
diante 

dos 
recursos 

interpostos 
e 

tam
bém

 
da 

obediência aos prazos estipulados na L
ei 8.666/93 para a m

odalidade 
C

oncorrência P
ública e interposição de recursos.  

• 
D

esta licitação foi celebrado o contrato adm
inistrativo nᵒ 34/2021*, que foi 

assinado em
 27/10/2021 e a ordem

 de serviço foi em
itida para 09/11/2021. 

*O
 contrato nᵒ 34/2021 foi rescindindo am

igavelm
ente em

 09/05/2022 em
 virtude de falhas e erros no projeto, que acarretaram

 na necessidade de 
abertura de novo procedim

ento licitatório por parte desta autarquia. 
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  Tabela 3: A

nálise dos fatos ocorridos durante o prazo concedido para o cum
prim

ento da obrigação de fazer e que acarretaram
 na aplicação da 2ª m

ulta. 

M
U

L
T

A
/ 

V
A

L
O

R
 

P
R

A
Z

O
 JU

D
IC

IA
L

 

C
O

N
C

E
D

ID
O

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 

2ª M
U

L
T

A
 

- 

V
A

L
O

R
: 

R
$ 

60.000,00 

D
A

T
A

 
L

IM
IT

E
 

P
A

R
A

 
R

E
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 

D
A

 
N

O
V

A
 

L
IC

IT
A

Ç
Ã

O
: 

14/06/2022 

 D
A

T
A

 
L

IM
IT

E
 

P
A

R
A

 
A

 

F
IN

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 

D
A

 

O
B

R
A

: 22/08/2022  

 

• 
A

utos do cum
prim

ento da 
sentença 

nᵒ 
0003806-

93.2020.8.26.0664; 
• 

A
utos 

da 
Concorrência 

Pública nᵒ 03/2022; 
• 

D
ocum

entos 
disponíveis 

na 
rede 

P
rojetos 

e 
O

bras\D
R

E
N

A
G

E
M

 
- 

G
A

L
E

R
IA

S
\A

V
. 

C
O

A
C

A
V

O
 - D

A
L

B
E

N
 – 

JU
D

IC
IA

L 

• 
D

iante da análise dos docum
entos, constatou-se que nas datas lim

ites 
estipuladas para realização da licitação e finalização da obra, a S

A
E

V
 

A
m

biental estava realizando o novo processo licitatório, tam
bém

 na 
m

odalidade 
C

oncorrência 
P

ública 
para 

a 
contratação 

da 
em

presa 
especializada para a realização dos serviços. 

• 
A

 solicitação de abertura do processo ocorreu em
 09 de junho de 2022, 

ou seja, quatro dias úteis após o recebim
ento da docum

entação 
técnica atualizada (planilhas e projetos) da prefeitura de V

otuporanga. 
• 

O
 processo licitatório levou quase oito m

eses para ser hom
ologado em

 
decorrência da com

plexidade do objeto e da interposição de recursos 
pelas em

presas licitantes, que exigiram
 a análise e em

issão de pareceres 
técnicos por parte de servidores do departam

ento de E
ngenharia e do 

procurador autárquico com
 o objetivo de garantir a lisura de todo o 

processo. 
• 

D
esta licitação foi celebrado o contrato adm

inistrativo nᵒ 08/2023, que 
foi assinado em

 15/02/2023 e a ordem
 de serviço foi em

itida para 
23/02/2023. 
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 Tabela 4: A

nálise dos fatos ocorridos durante o prazo concedido para o cum
prim

ento da obrigação de fazer e que acarretaram
 na aplicação da 3ª m

ulta. 

M
U

L
T

A
/ 

V
A

L
O

R
 

P
R

A
Z

O
 JU

D
IC

IA
L

 

C
O

N
C

E
D

ID
O

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 

3ª M
U

L
T

A
 

- 

V
A

L
O

R
: 

R
$ 

60.000,00 

P
razo 

para 
a 

conclusão da obra até 22 

de agosto de 2023 

• 
A

utos 
do 

cum
prim

ento 
da 

sentença 
nᵒ 

0003806-
93.2020.8.26.0664; 

• 
A

utos 
da 

Concorrência 
Pública nᵒ 03/2022; 

• 
D

ocum
entos 

disponíveis na rede 
P

rojetos 
e 

O
bras\D

R
E

N
A

G
E

M
 - 

G
A

L
E

R
IA

S
\A

V
. 

C
O

A
C

A
V

O
 

- 
D

A
L

B
E

N
 

– 
JU

D
IC

IA
L

; 
• 

P
rocesso 

A
dm

inistrativo 
S

ancionador 
nº 

01/2023 

• 
D

a análise dos docum
entos, observou-se que o prazo estabelecido no processo 

judicial para a conclusão da obra (180 dias corridos contados de 23/02/2023) não 
foi cum

prido em
 virtude do descum

prim
ento injustificado do cronogram

a 
físico-financeiro do contrato e consequentem

ente do contrato por parte da 
em

presa H
T

 C
O

N
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
 E

IR
E

L
I; 

• 
Foi observado o acom

panham
ento assíduo da equipe de fiscalização da S

A
E

V
 na 

referida obra, sendo inclusive em
itidas notificações pela falta de início dos serviços 

pela em
presa contratada im

ediatam
ente após a data estipulada na ordem

 de serviço. 
• 

D
iante da falta de justificativas plausíveis para o atraso do início dos serviços, após 

concedidos e respeitos os prazos para contraditório e am
pla defesa, houve a 

abertura do processo adm
inistrativo sancionador em

 face da em
presa da contratada. 

• 
D

o processo sancionador resultou a aplicação das penalidades de rescisão unilateral 
do contrato adm

inistrativo nº 08/2023, por culpa da contratada; m
ulta de 10%

 (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato e suspensão tem

porária de participar de 
licitação com

 a inclusão da em
presa no sistem

a dos apenados do T
C

E
S

P
; 

• 
 E

sta A
dm

inistração tendo com
o base o A

rt. 24, X
I da L

ei 8666/93 conseguiu 
aproveitar o m

esm
o certam

e licitatório, evitando novos custos e um
 prazo adicional 

para a abertura de um
 novo processo licitatório, convocando a em

presa classificada 
em

 2º lugar para a execução dos serviços rem
anescentes, nas m

esm
as condições 

oferecidas pelo licitante vencedor, sendo assinado o contrato nº 48/2023 em
 

25/08/2023. 
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Tabela 5: A
nálise dos fatos ocorridos durante o prazo concedido para o cum

prim
ento da obrigação de fazer e que acarretaram

 na aplicação da 4ª m
ulta. 

M
U

L
T

A
/ 

V
A

L
O

R
 

P
R

A
Z

O
 JU

D
IC

IA
L

 

C
O

N
C

E
D

ID
O

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 

4ª M
U

L
T

A
 

- 

V
A

L
O

R
: 

R
$ 

60.000,00 

D
A

T
A

 
P

A
R

A
 

A
 

C
O

N
C

L
U

SÃ
O

 
D

A
 

O
B

R
A

 (40 D
IA

S):até 22 

de janeiro de 2024 

 

• 
A

utos 
do 

cum
prim

ento 
da 

sentença 
nᵒ 

0003806-
93.2020.8.26.0664; 

• 
A

utos 
da 

Concorrência 
Pública nᵒ 03/2022; 

• 
D

ocum
entos 

disponíveis na rede 
P

rojetos 
e 

O
bras\D

R
E

N
A

G
E

M
 - 

G
A

L
E

R
IA

S
\A

V
. 

C
O

A
C

A
V

O
 

- 
D

A
L

B
E

N
 

– 
JU

D
IC

IA
L

; 
• 

M
em

orando 
eletrônico 

nᵒ 
13.015/2024.  

• 
N

este período a em
presa contratada para a realização da obra era a em

presa O
B

R
A

S
 

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 FA
T

O
R

 S
/A

 por m
eio do contrato nº 48/2023, assinado em

 25 de 
agosto de 2023, com

 ordem
 para o início dos serviços em

itida para 28/08/2023; 
• 

P
razo inicial previsto para a execução dos serviços seria até 25 de janeiro de 2024, 

sendo a obra recebida provisoriam
ente em

 16/02/2024; 
• 

 Foi identificado um
 atraso de 22 dias na conclusão da referida obra, sendo este 

atraso justificado pelo engenheiro civil R
afael P

eres A
lves com

o decorrente das 
chuvas ocorridas no m

ês de janeiro de 2024 que im
pediam

 a realização dos 
serviços, inclusive dos serviços de concretagem

 que não podiam
 ser atingidos por 

chuvas nas prim
eiras horas para garantir a qualidade do concreto. 
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 Tabela 6: A

nálise dos fatos ocorridos durante o prazo concedido para o cum
prim

ento da obrigação de fazer e que acarretaram
 na aplicação da 5ª m

ulta. 

M
U

L
T

A
/ 

V
A

L
O

R
 

P
R

A
Z

O
 JU

D
IC

IA
L

 

C
O

N
C

E
D

ID
O

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S 

A
N

A
L

ISA
D

O
S 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 

5ª M
U

L
T

A
 

- 

V
A

L
O

R
: 

R
$ 

60.000,00 

D
A

T
A

 
P

A
R

A
 

A
 

C
O

N
C

L
U

SÃ
O

 
D

A
 

O
B

R
A

 
(40 

D
IA

S): 

26/04/2024 

 

• 
A

utos 
do 

cum
prim

ento 
da 

sentença 
nᵒ 

0003806-
93.2020.8.26.0664; 

• 
A

utos 
da 

Concorrência 
Pública nᵒ 03/2022; 

• 
D

ocum
entos 

disponíveis na rede 
P

rojetos 
e 

O
bras\D

R
E

N
A

G
E

M
 - 

G
A

L
E

R
IA

S
\A

V
. 

C
O

A
C

A
V

O
 

- 
D

A
L

B
E

N
 

– 
JU

D
IC

IA
L

; 
• 

M
em

orando 
eletrônico 

nᵒ 
13.015/2024. 
 

• 
E

m
bora o objeto do contrato tenha sido finalizado, o m

esm
o não foi concluído 

conform
e estava previsto no projeto básico, faltando o estabelecim

ento da cota 
superior de aterram

ento, que não foi efetuado em
 virtude da falta de solo; 

• 
A

 
planilha 

orçam
entária 

da 
C

oncorrência 
P

ública 
nᵒ 

03/2022 
não 

previa 
o 

fornecim
ento de solo; 

• 
A

s inform
ações prestadas pelo chefe do departam

ento de engenharia a época dos 
fatos e gestor do contrato (sr. M

arcelo R
oncolato C

am
brais) à P

rocuradoria do 
M

unicípio de V
otuporanga e tam

bém
 as inform

ações prestadas pelo engenheiro 
civil R

afael P
eres A

lves a esta C
ontroladoria Interna indicam

 a existência de um
 

acordo inform
al efetuado entre a S

A
E

V
 A

m
biental e a prefeitura de V

otuporanga 
em

 relação ao fornecim
ento de solo para as galerias de drenagem

 na propriedade 
G

entil D
alben. 

• 
S

egundo as inform
ações prestadas pelo engenheiro R

afael A
lves, a falta de solo 

para finalização da obra com
eçou a ser discutida junto a prefeitura de V

otuporanga 
em

 novem
bro de 2023 

• 
A

 SA
EV

 A
m

biental solicitou oficialm
ente o fornecim

ento de solo a Secretaria de 
O

bras Públicas da prefeitura de V
otuporanga em

 14 de fevereiro de 2024 por m
eio 

do despacho nᵒ 29 do m
em

orando eletrônico nᵒ 1.197/2023, sendo os serviços de 
aterram

ento 
na 

propriedade 
G

entil 
D

alben 
concluído 

pela 
P

refeitura 
de 

V
otuporanga em

 25 de setem
bro de 2024 
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 3. A

C
H

A
D

O
S D

E A
U

D
ITO

R
IA

 

Tabela 7: Principais achados de auditoria e recom
endações – parte I. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

E
R

R
O

S 
N

O
 

P
R

O
JE

T
O

 IN
IC

IA
L

 
Q

U
E

 
A

C
A

R
R

E
T

A
R

A
M

 
N

A
 

R
E

SC
ISÃ

O
 

A
M

IG
Á

V
E

L
 

D
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
ᵒ 

34/2021 
E

 
N

A
 

P
A

R
A

L
ISA

Ç
Ã

O
 D

A
 

O
B

R
A

 P
O

R
 C

E
R

C
A

 
D

E
 

1 
A

N
O

 
E

 
7 

M
E

SE
S  

• 
A

 necessidade de retificação do projeto da C
oncorrência 

P
ública nº 01/2021 (contrato nº 34/2021) referente a obra 

de 
drenagem

 
na 

propriedade 
G

entil 
D

alben 
foi 

com
unicada pelo S

ecretário de O
bras M

unicipal, S
alvador 

C
astrequini N

eto, no O
fício S

E
O

B
R

 nº 021/2022 de 16 de 
m

arço de 2022; 
• 

A
lém

 da necessidade de inserção de alguns m
ateriais e 

serviços para 
a m

elhor execução dos serviços, com
o 

consta no O
fício S

E
O

B
R

 nº 021/2022, tam
bém

 foram
 

identificados alguns erros no projeto da C
oncorrência 

P
ública 

nº 
01/2021, 

que 
tam

bém
 

inviabilizariam
 

a 
execução do contrato nº 34/2021, tais com

o: 
• 

Item
 2.1 - E

scavação de m
aterial de 1ª categoria até 

4,00m
, sendo que no local o solo era brejoso; 

• 
Item

 3.5 - R
eaterro m

anual apiloado sem
 controle de 

com
pactação, 

sendo 
necessário 

no 
local 

o 
reaterro 

m
ecanizado;  

• Falta de item
 referente a lim

peza m
ecanizada de terreno 

• 
N

ão foi realizado estudo de solo (sondagem
 de solo) 

• 
O

fício S
E

O
B

R
 nº 021/2022 de 

16 de m
arço de 2022;  

• 
C

om
parativo 

da 
planilha 

orçam
entária 

constante 
na 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 
01/2021 

com
 

a 
planilha 

orçam
entária 

constante 
na 

C
oncorrência 

P
ública 

nº 
03/2022; 

• 
D

iferença 
nos 

valores 
contratuais, 

sendo 
observado 

um
 

aum
ento 

de 
cerca 

de 
97,45%

 no contrato celebrado 
na 

Concorrência 
Pública 

nº 
03/2022, correspondendo a um

a 
diferença 

de 
cerca 

de 
R$ 

1.055.064,93 
em

 
relação 

ao 
contrato nᵒ 34/2021. 

✓
 

R
ealizações de estudos 

geotécnicos, 
com

o 

sondagens 
do 

solo, 

prelim
inarm

ente, com
 o 

objetivo 
de 

evitar 
e 

m
inim

izar 
erros 

de 

projetos. 
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 Tabela 8: Principais achados de auditoria e recom

endações – parte II. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

E
R

R
O

S N
O

 SE
G

U
N

D
O

 
P

R
O

JE
T

O
 

E
 

A
 

E
X

IST
Ê

N
C

IA
 

D
E

 
A

C
O

R
D

O
S 

IN
F

O
R

M
A

IS E
N

T
R

E
 A

 
SA

E
V

 
E

 
A

 
P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 
D

E
 

V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
 Q

U
E

 
A

C
A

R
R

E
T

A
R

A
M

 
N

A
 

D
E

M
O

R
A

 
D

A
 

C
O

N
C

L
U

SÃ
O

 
D

A
 

O
B

R
A

 
 

• 
O

utro fato que contribuiu para o atraso na conclusão 
da referida obra consistiu na falta de solo necessário 
para o aterram

ento das galerias de águas pluviais e 
estabelecim

ento da cota superior de aterram
ento; 

• 
o projeto não previa o fornecim

ento de solo, m
as 

exigiu em
 seu m

em
orial descritivo, item

 4.4, que os 
serviços de reaterro fossem

 executados com
 terra 

de boa qualidade, que não fosse orgânica, isenta de 
troncos 

e 
raízes, 

devidam
ente 

aprovados 
pela 

fiscalização; 
• 

D
a análise do m

em
orando eletrônico nᵒ 1.399/2022 de 

27 de m
aio de 2022 observa-se que haveria um

 local 
indicado pela prefeitura de V

otuporanga que seria 
utilizado com

o jazida de solo, de onde seria fornecido 
o solo a ser utilizado na obra; 

• 
A

s justificativas apresentadas pelo departam
ento de 

E
ngenharia da S

A
E

V
 A

m
biental à P

rocuradoria do 
m

unicípio 
e 

a 
esta 

C
ontroladoria 

Interna 
tam

bém
 

indicam
 haver um

 acordo inform
al entre a prefeitura 

de V
otuporanga e a S

A
E

V
 para o fornecim

ento de 
solo. 

• 
P

lanilha 
orçam

entária 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nᵒ 
03/2022; 

• 
M

em
orando 

eletrônico 
nᵒ 

1.399/2022; 
• 

M
em

orando 
eletrônico 

nᵒ 
9.209/2023; 

• 
M

em
orando 

eletrônico 
nᵒ 

13.015/2024 

✓
 

N
os 

casos 
em

 
que 

houver 
com

petência 
com

partilhada 
com

 
a 

prefeitura 
de 

V
otuporanga, 

que 
tais 

com
petências 

sejam
 

devidam
ente 

form
alizadas; 

✓
 

Q
ue todos os m

ateriais 
necessários 

para 
a 

execução da obra sejam
 

previstos no projeto e 
nas 

planilhas 
orçam

entárias. 
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 Tabela 9: Principais achados de auditoria e recom

endações – parte III. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S D

E
 

A
U

D
IT

O
R

IA
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S 
E

V
ID

Ê
N

C
IA

S 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S 

D
A

N
O

 
A

O
 

E
R

Á
R

IO
 

ID
E

N
T

IF
IC

A
D

O
 

• 
Identificado um

 dano ao erário de R
$ 123.050,19 (cento e vinte 

e três m
il e cinquenta reais e dezenove centavos) referente a 

serviços de P
laca em

 lona com
 im

pressão digital e requadro em
 

m
etalon, locação da rede de canalização com

 topógrafo, lim
peza 

m
ecanizada do terreno, carga e rem

oção de m
aterial existente 

para distância de 1 km
, de apiloam

ento e nivelam
ento de fundo 

de vala e lastro e/ou fundação em
 rachão m

ecanizado executados  
inicialm

ente por m
eio do contrato nᵒ 34/2021, m

as que não foram
 

reaproveitados na nova contratação devido ao elevado tem
po de 

paralisação da obra (cerca de 1 ano e 07 m
eses), som

ado às ações 
clim

áticas que ocorreram
 neste período e ao processo de erosão 

lam
inar presente no local da obra. 

• 
E

m
 relação aos serviços de escavação de solo, nota-se pela análise 

dos registros fotográficos que boa parte destes serviços que foram
 

executados por m
eio do contrato nᵒ 34/2021 tam

bém
 foram

 
perdidos. P

ara a quantificação exata, faz-se necessário com
parar 

estudos topográficos do local da obra antes do início da obra em
 

2021, no período da rescisão do contrato nᵒ 34/2021 (início de 
2021) e antes do início da execução dos serviços do contrato nᵒ 
48/2023 (agosto de 2023). 

A
 

autarquia 
não 

dispõe 
destas 

inform
ações 

de 
topografia 

necessárias, 
im

possibilitando 
esta 

análise por parte desta C
ontroladoria Interna. 

• 
O

fício 
S

E
O

B
R

 
nº 

021/2022 
de 

16 
de 

m
arço de 2022; 

• 
com

parativo 
do 

relatório fotográfico do 
contrato 

nᵒ 
34/2021 

com
 

alguns 
registros 

fotográficos do início 
da 

execução 
dos 

serviços do contrato nᵒ 
48/2023; 

• 
M

em
orando eletrônico 

nᵒ 13.015/2024; 
• 

O
s serviços e m

ateriais 
foram

 
rem

uneradas 
novam

ente na planilha 
orçam

entária 
da 

C
oncorrência 

P
ública 

nᵒ 03/2022. 

✓
 

Q
ue 

seja 
solicitado 

parecer 
do 

procurador 
autárquico 

referente 
a 

possibilidade 
de 

ressarcim
ento ao erário no 

caso 
apresentado 

e, 
em

 
caso positivo, que sejam

 
tom

adas 
as 

providências 
legais e jurídicas para esse 
fim

; 
✓

 
C

onsiderando que o valor 
do 

dano 
ao 

erário 
pode 

chegar 
a 

R
$ 

228.236,69 
devido 

aos 
serviços 

de 
escavação que não foram

 
reaproveitados, 
recom

enda-se 
que 

seja 
verificado se a P

refeitura 
de V

otuporanga possui as 
inform

ações 
dos 

estudos 
topográficos 

necessários 
para a quantificação exata 
dos 

serviços 
que 

foram
 

reaproveitados. 
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   Tabela 10: Principais achados de auditoria e recom

endações – parte IV. 

P
R

IN
C

IP
A

IS 
A

C
H

A
D

O
S 

D
E

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S

 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S

 

U
T

IL
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

P
L

A
N

IL
H

A
S 

E
 

P
R

O
JE

T
O

S 
E

L
A

B
O

R
A

D
O

S 
P

E
L

A
 

E
Q

U
IP

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
D

A
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 

M
U

N
IC

IP
A

L
 

D
E

 
V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

 

• 
U

tilização de planilhas e projetos de autoria da P
refeitura 

M
unicipal 

de 
V

otuporanga 
em

 
desatendim

ento 
ao 

recom
endado pelo T

ribunal de C
ontas do E

stado de S
ão P

aulo 
(T

C
E

S
P

) no julgam
ento do B

alanço G
eral do exercício de 

2019 (T
C

-002694.989.19) 

• 
P

lanilhas 
e 

projetos 
constantes 

na 
C

oncorrência P
ública nᵒ 

01/2021 
e 

na 
Concorrência Pública nᵒ 
03/2022. 

✓
 

C
ontratação pela autarquia 

de 
pessoal 

técnico 
com

 
capacidade suficiente para 
assum

ir 
com

prom
issos 

na 
elaboração de projetos de 
engenharia 

afetos 
a 

sua 
com

petência 

   

Votuporanga, 07 de outubro de 2024  

Lilian Soares Cardoso 
Controlador Interno da SA

EV
 A

m
biental. 
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RELATÓRIO RESUMIDO Nᵒ 06/2024 

 

REFERENTE: Fiscalização do contrato nº 63/2022, cujo objeto corresponde à 

prestação de serviço especializado de apoio administrativo para execução de ações de 

educação ambiental e apoio em eventos relacionados ao programa municipal olho no óleo 

e projeto óleo do bem, em atendimento à solicitação feita pelo superintendente desta 

autarquia, senhor Marcelo Roncolato Cambrais, por meio do memorando eletrônico nº 

17.485/2024. 

 

INFORMAÇÕES DO CONTRATO: 

CONTRATO nº 63/2022  

Dispensa de Licitação nº 27/2022 – processo nº 110/2022  

Empresa contratada: Abílio Calille Junior 92819214800 

 

A fiscalização do contrato nº 63/2022 foi realizada por este Controle Interno no ano 

de 2023, sendo inclusive alvo dos apontamentos proferidos no Relatório nº 03/2023, 

emitido em 30 de junho de 2023, cujos principais estão sumarizados na tabela 1 

O contrato nº 63/2022 também foi alvo dos apontamentos do relatório de 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC-002093.989.22), por 

ausência de demonstração clara e objetiva quanto à prestação dos serviços pertinentes a 

Dispensa de Licitação nº 27/2022. 
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 Tabela 1: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno proferidas no Relatório nᵒ 03/2023- Parte I. 

R
ELATÓ

R
IO

 
N

ᵒ03/2023 
O

C
O

R
R

ÊN
C

IA
S ID

EN
TIFIC

A
D

A
S 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES 

Fiscalizações 
de 

contratos 
– 

D
ispensa 

de 
licitação 

nº 
27/2022 

• 
N

ão houve dem
onstração cabal dos serviços executados pela em

presa contratada, 
sendo apresentados em

 sua m
aioria docum

entos de outras em
presas vinculadas ao 

Program
a M

unicipal O
lho no Ó

leo e projeto Ó
leo do Bem

; 
• 

O
 único docum

ento com
probatório da prestação dos serviços prestados pela 

em
presa A

bílio Calille Junior consistiu em
 um

 relatório de um
a página, assinado 

pelo educador am
biental, com

 a relação dos pontos de coleta de óleo e as 
quantidades coletadas de óleo e de sabão distribuídos; 

• 
N

ão houve dem
onstração objetiva das divulgações da cam

panha, busca de novos 
parceiros, inform

ações sobre troca de tam
bores e auxílio aos alunos, conform

e 
descrito pela gestora do contrato

 

✓
 

Exigência 
de 

apresentação 
de 

m
ais 

docum
entos pela em

presa contratada 
com

 
a 

finalidade 
de 

com
provar 

os 
serviços que estão sendo executados; 

✓
 Treinam

ento dos gestores de contratos 
com

 
a 

finalidade 
de 

m
elhorar 

a 
fiscalização dos contratos. 
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 Tabela 2: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte II. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S 

N
O

 R
ELATÓ

R
IO

 
N

ᵒ 06/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
U

TO
S D

O
S 

PR
O

C
ESSO

S 
LIC

ITATÓ
R

IO
S

 

●
 

A
usência de num

eração das páginas– violação do artigo 38 da Lei nº 8666/93; 
●

 
A

usência da portaria atualizada de gestor e fiscal (Portaria nᵒ 2220/2024) do 
contrato e de docum

entos que dem
onstram

 a execução dos serviços, com
o 

relatórios, laudos de m
edição, atestados de recebim

ento, notas fiscais e notas de 
liquidação da despesa – violação do artigo 38, incisos X

I e X
II da lei nº 8666/93. 

●
 

Falta de justificativa objetiva e clara para a contratação dos serviços, bem
 com

o 
neste caso em

 específico, da dem
onstração da im

possibilidade de se executar os 
serviços por m

eio do corpo próprio da A
dm

inistração. D
estaca-se que na 

justificativa apresentada no term
o de referência são relatados apenas os objetivos 

alm
ejados, sem

 dem
onstrar a necessidade da contratação. 

●
 

A
usência dos docum

entos referentes às diretrizes, regulam
entos e objetivos dos 

projetos “D
E O

LH
O

 N
O

 Ó
LEO

 e Ó
LEO

 D
O

 BEM
”. Tais inform

ações são 
relevantes para a com

preensão das atividades desenvolvidas pela em
presa 

contratada, bem
 com

o da justificativa da contratação. 

✓
 

Processos licitatórios sejam
 devidam

ente instruídos 
e autuados com

 os docum
entos exigidos em

 lei e 
necessários 

para 
a 

caracterização 
do 

objeto 
contratado; 

✓
 

N
o caso da abertura de um

a nova licitação, que a 
necessidade 

da 
contratação 

seja 
devidam

ente 
dem

onstrada, bem
 com

o a im
possibilidade de se 

executar os serviços por m
eio do corpo próprio da 

A
dm

inistração; 
 

A
D

ITIV
O

S 
C

O
N

TR
ATU

A
IS

 

• 
N

ão foi encontrada nos autos do processo de dispensa de licitação 
justificativa para a prorrogação de prazo/renovação contratual, em

 
desconform

idade com
 o exigido no artigo 57, § 2º da Lei 8.666/93; 

• 
A

usência de apresentação das cotações de preços atualizadas, deixando de 
dem

onstrar a vantajosidade e econom
icidade da prorrogação/renovação 

contratual efetivada, em
 desatendim

ento ao artigo 57, II e parágrafo 2º da 
Lei Federal n. 8.666/93. 

✓
 

Exigência de apresentação de cotações de preços 
atualizadas 

de 
m

ercado 
no 

m
om

ento 
da 

solicitação 
de 

prorrogação 
dos 

contratos 
e 

celebração de term
os aditivos, com

 o objetivo de 
dem

onstrar a vantajosidade e econom
icidade na 

prorrogação dos contratos (TC 00001724.989.24-
9, 98 TC-010146.989.21-5, TC 00018734.989.20-5, 
48 TC-002781/003/07, 24 TC-017013.989.23-1). 
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 Tabela 3: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte III. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S 

N
O

 R
ELATÓ

R
IO

 
N

ᵒ 06/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

V
ISTO

R
IA

S 
R

EA
LIZA

D
A

S 
N

A
S ESC

O
LA

S 
M

U
N

IC
IPA

IS 
PO

R
 ESTE 

C
O

N
TR

O
LE 

IN
TER

N
O

 
  

●
 

FA
LTA D

O
 TA

M
BO

R
 D

E C
O

LETA D
E Ó

LEO
 D

E C
O

ZIN
H

A
 na escola 

CEM
EI “A

N
A FERREIRA D

O
S SA

N
TO

S”; 
●

 
TA

M
BO

R
 D

E C
O

LETA D
E Ó

LEO
 D

ETER
IO

R
A

D
O

 na escola CEM
EI 

“LU
IZA G

IA
CO

M
IN

I, em
 desatendim

ento ao disposto no item
 6, X

I do 
term

o de referência. 
●

 
TA

M
BO

R
ES SEM

 Q
U

A
LQ

U
ER

 ID
EN

TIFIC
A

Ç
Ã

O
 D

A
S C

A
M

PA
N

H
A

S 
D

E A
R

R
EC

A
D

A
Ç

Ã
O

 D
E Ó

LEO
 D

E C
O

ZIN
H

A
; 

●
 

TA
M

BO
R

ES IN
U

TILIZA
D

O
S nas escolas CEM

EI “BEN
ED

ITA A
LV

ES 
D

E O
LIV

EIRA
” e CEM

EI “PRO
Fª M

A
RIA LY

G
IA BERTO

N
CIN

I LEITE; 
●

 
Em

 algum
as escolas os funcionários não sabiam

 inform
ar com

o e quem
 era 

responsável por fazer a retirada dos litros de óleo, sendo inclusive destacado 

pela diretora da CEM
 “PRO

Fª A
N

ITA LIÉVA
N

A CA
M

A
RG

O
 necessária a 

m
aior divulgação das cam

panhas de arrecadação de óleo de cozinha. Em
 

algum
as escolas nos inform

aram
 que para fazer a retirada dos litros de 

óleo de cozinha, eles entram
 em

 contato com
 sr. A

bilio Calille Junior por 

m
eio de um

 grupo no w
hatsapp. 

 

✓
 

Q
ue seja realizado o treinam

ento dos gestores e 
fiscais 

de 
contratos 

com
 

a 
finalidade 

de 
m

elhorar a fiscalização dos contratos. Esta 
recom

endação tam
bém

 já foi proferida no 
relatório nᵒ 03/2023 deste Controle Interno; 

✓
 

Q
ue 

todas 
as 

atividades 
executadas 

por 
em

presas 
contratadas 

sejam
 

devidam
ente 

com
provadas, por m

eio de fotos e relatórios 
elaborados pelas equipes de fiscalização dos 
contratos; 

✓
 

Q
ue sejam

 elaborados relatórios m
ensais pelas 

equipes de fiscalização dos contratos, com
 o 

objetivo de verificar e dem
onstrar que os 

serviços contratados estão sendo devidam
ente 

executados; 
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 Tabela 4: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte IV. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S N

O
 

R
ELATÓ

R
IO

 N
ᵒ 

06/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
N

Á
LISE D

O
S 

D
O

C
U

M
EN

TO
S 

A
PR

ESEN
TA

D
O

S 
PO

R
 M

EIO
 D

O
 

M
EM

O
R

A
N

D
O

 
ELETR

Ô
N

IC
O

 N
ᵒ 

17.818/2024
 

  

●
 

A
usência dos relatórios em

itidos pela em
presa contratada nos m

eses 
de janeiro e fevereiro de 2024, em

 desatendim
ento ao item

 6, X
II do 

term
o de referência; 
o

 
Conform

e inform
ado pela gestora do contrato no item

 9 da 
requisição de inform

ações, não houve em
issão de relatórios nos 

m
eses de janeiro e fevereiro em

 virtude do período de férias 
escolares, 

dem
onstrando 

que 
as 

atividades 
da 

em
presa 

contratada não foram
 executadas neste período

 

 

●
 

Pagam
entos dos serviços nos m

eses de janeiro e fevereiro de 2024 sem
 

a correspondente prestação de quaisquer serviços, caracterizando um
 

D
A

N
O

 A
O

 ER
Á

R
IO

 N
O

 VA
LO

R
 D

E
 R

$ 2.893,02 
 

✓
 

R
escisão 

do 
contrato 

nᵒ 
63/2022 

em
 

virtude 
da 

descaracterização 
do 

objeto 
contratado, 

da 
falta 

de 
justificativa 

para 
a 

contratação, 
do 

dano 
ao 

erário 
identificado, bem

 com
o das dem

ais ocorrências expostas 
neste relatório e no relatório nº 03/2023 em

itido em
 30 de 

junho de 2023; 
✓

 
R

essarcim
ento ao erário; 

✓
 

Encam
inham

ento 
deste 

processo 
à 

Corregedoria 
da 

Procuradoria 
G

eral 
do 

m
unicípio 

para 
apuração 

de 
responsabilidade dos servidores A

ugusto Ribeiro de Souza 
(responsável por em

itir o 13ᵒ laudo de m
edição) e 

Elizabeth Rodrigues D
ias do Prado (gestor do contrato nᵒ 

63/2022 e responsável por em
itir o 14ᵒ laudo de m

edição) 
quanto ao dano ao erário apontado;  
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 Tabela 5: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte V. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S N

O
 

R
ELATÓ

R
IO

 N
ᵒ 

06/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
N

Á
LISE D

O
S 

D
O

C
U

M
EN

TO
S 

A
PR

ESEN
TA

D
O

S 
PO

R
 M

EIO
 D

O
 

M
EM

O
R

A
N

D
O

 
ELETR

Ô
N

IC
O

 N
ᵒ 

17.818/2024
 

  

●
 

D
escontinuidade das entregas das barras de sabão devido a interrupção do 

projeto Ó
leo do Bem

 
●

 
A

usência de relatórios de fiscalização elaborados pela área de fiscalização da 
saev nos m

eses de janeiro a setem
bro de 2024; 

o
 

foram
 encontrados relatórios de fiscalização em

itidos pela SA
EV

 
A

m
biental apenas para os m

eses de outubro e novem
bro de 2024. 

●
 

Falta de prestação de inform
ações com

plem
entares solicitadas por este 

Controle Interno por m
eio de requisição feita pelo m

em
orando eletrônico nᵒ 

17.818/2024
 

●
 

A
presentação de fotos sem

 a identificação das datas de realização das ações 
am

bientais e das coletas de óleo nas escolas; 
●

 
D

ivergências nos valores totais m
ensais de litros arrecadados apresentados nos 

relatórios m
ensais e na planilha apresentada no despacho 14 do m

em
orando 

eletrônico nᵒ 10.724/2024, am
bos elaborados e apresentados pela em

presa 
contratada; 

●
 

Coleta de óleo sendo realizada em
 pontos que não estão cadastrados 

 

✓
 

Em
 relação à fiscalização e gestão de contratos, 

recom
enda-se 

que todos 
relatórios, laudos e 

docum
entos m

ensais apresentados pelas em
presas 

contratadas 
sejam

 
devidam

ente 
analisados 

e 
fiscalizados pela área com

petente com
 o objetivo 

de 
assegurar 

a 
confiabilidade 

dos 
resultados 

apresentados 
pela 

em
presa 

e 
dos 

projetos 
envolvidos. 

✓
 

Q
ue 

todas 
as 

atividades 
executadas 

por 
em

presas 
contratadas 

sejam
 

devidam
ente 

com
provadas, por m

eio de fotos e relatórios 
elaborados pelas equipes de fiscalização dos 
contratos; 

✓
 

Q
ue 

sejam
 

elaborados 
relatórios 

m
ensais 

pelas equipes de fiscalização dos contratos, 
com

 o objetivo de verificar e dem
onstrar que 

os 
serviços 

contratados 
estão 

sendo 
devidam

ente executados; 
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RELATÓRIO RESUMIDO Nᵒ 07/2024 

 

REFERENTE: Relatório de fiscalização realizada por este Controle Interno referente ao 

contrato nº 01/2020, cujo objeto corresponde à prestação de serviços relativos à poda de 

árvores no município de Votuporanga, incluindo o recolhimento e destinação final de 

troncos, galhos e folhagens nos logradouros públicos e em situações especiais, 

abrangendo também os distritos de Simonsen e Vila Carvalho, em atendimento à 

solicitação feita pelo superintendente desta Autarquia, senhor Marcelo Roncolato 

Cambrais, por meio do memorando eletrônico nº 17.638/2024. 

INFORMAÇÕES DO CONTRATO: 

CONTRATO nº 01/2020  

Pregão Presencial nᵒ 52/2019 – processo nº 80/2019 

Empresa contratada: CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 

VALOR GLOBAL INICIAL (2020): R$ 683.520,00 

VALOR GLOBAL EM 2024: R$ 874.752,00 
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 Tabela 1: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte I. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S 

N
O

 R
ELATÓ

R
IO

 
N

ᵒ 07/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
U

TO
S D

O
 

PR
O

C
ESSO

 
LIC

ITATÓ
R

IO
 

●
 

A
usência de num

eração em
 todas as páginas do processo– 

violação do artigo 38 da Lei nº 8666/93;  

●
 

Cotação de m
ercado com

 orçam
ento estim

ativo fornecido 

pela em
presa Lom

as G
estão A

m
biental sem

 data base 

(página 18), não sendo possível verificar o atendim
ento da 

jurisprudência 
do 

TCESP 
(TC

- 
582.989.16-6, 

16 
TC

-

013646.989.21-0). 

●
 

A
usência da portaria atualizada de gestor e fiscal do contrato 

e de docum
entos que dem

onstram
 a execução dos serviços, 

com
o 

relatórios, 
laudos 

de 
m

edição, 
atestados 

de 

recebim
ento, notas fiscais e notas de liquidação da despesa – 

violação do artigo 38, incisos X
I e X

II da lei nº 8666/93.  

●
 

Falta de justificativa objetiva e clara para a contratação dos 

serviços. A 
única 

justificativa 
encontrada 

no 
processo 

consiste 
na 

im
possibilidade 

de 
renovação 

do 
contrato 

anterior. 

✓
 

A
O

 SETO
R

 D
E LIC

ITA
Ç

Õ
ES: que os processos licitatórios 

sejam
 devidam

ente instruídos e autuados com
 os docum

entos 

exigidos em
 lei e necessários para a caracterização do objeto 

contratado; 

✓
 

A
O

 D
EPA

RTA
M

EN
TO

 D
E M

EIO
 A

M
BIEN

TE
:  

N
o caso de abertura de um

 novo processo licitatório para os 
serviços contem

plados no contrato em
 análise, sejam

 verificados e 

apresentados os seguintes pontos: 

• 
Estudo 

técnico 
prelim

inar 
avalie 

a 
possibilidade 

e 
faça 

o 

com
parativo dos custos de execução dos serviços de poda por 

corpo próprio da adm
inistração com

 outros form
as de execução 

presentes no m
ercado; 

• 
m

em
orial de cálculo/levam

ento dos quantitativos de árvores a 

serem
 

podadas 
ao 

longo 
do 

contrato, 
separados 

por 

setores/bairros, logradouros e áreas de preservação.  
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 Tabela 2: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte II. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S 

N
O

 R
ELATÓ

R
IO

 
N

ᵒ 07/2024
 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
U

TO
S D

O
 

PR
O

C
ESSO

 
LIC

ITATÓ
R

IO
 

• 
A

usência 
de 

m
em

orial 
de 

cálculo/levam
ento 

dos 

quantitativos de árvores a serem
 podadas, sendo apresentado 

um
 valor total estim

ado por m
ês e ano. N

o processo encontra-

se apenas um
 m

apa do m
unicípio, dividido em

 setores, sem
 

qualquer especificação da quantidade de espécies arbóreas 

presentes 
em

 
cada 

setor/bairro/rua. 
Tam

bém
 

não 
são 

encontrados os m
em

orias de levantam
ento das quantidades 

de árvores nas áreas verdes e reservas am
bientais, para os 

quais foi dispendido grande parte dos serviços executados. 

 

✓
 

A
O

 D
EPA

RTA
M

EN
TO

 D
E M

EIO
 A

M
BIEN

TE
:  

N
o caso de abertura de um

 novo processo licitatório para os 
serviços contem

plados no contrato em
 análise, sejam

 verificados e 

apresentados os seguintes pontos: 

• 
atualização do censo arbóreo, disponibilizado no w

ebsite da 

SA
EV

 
A

m
biental 

por 
m

eio 
do 

link 

https://w
w

w.saev.com
.br/censo-arboreo, 

com
 

o 
objetivo 

de 

auxiliar no levam
ento e m

em
orial a ser realizado; 

• 
seja verificado se há necessidade de exigência no term

o de 

referência de que a em
presa contratada execute seus trabalhos 

diariam
ente e aos sábados, um

a vez que com
o observado nestes 

docum
entos e nas inform

ações prestadas, tais cláusulas não têm
 

sido cum
pridas pela em

presa contratada. Caso tais exigências não 

sejam
 necessárias, recom

enda-se a exclusão destas cláusulas, 

um
a 

vez 
que 

cláusulas 
com

o 
estas 

podem
 

restringir 
a 

com
petitividades das em

prestadas e aum
entar o valor do contrato. Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
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 Tabela 3: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte III. 

TÓ
PIC

O
S 

FISC
A

LIZA
D

O
S N

O
 

R
ELATÓ

R
IO

 N
ᵒ 07/2024 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
D

ITIV
O

S 
C

O
N

TR
ATU

A
IS

 

• 
N

ão foi encontrada nos autos do processo de dispensa de licitação 

justificativa para a prorrogação de prazo/renovação contratual, em
 

desconform
idade com

 o exigido no artigo 57, § 2º da Lei 8.666/93; 

• 
A

usência 
de 

apresentação 
das 

cotações 
de 

preços 
atualizadas, 

deixando 
de 

dem
onstrar 

a 
vantajosidade 

e 
econom

icidade 
da 

prorrogação/renovação contratual efetivada, em
 desatendim

ento ao 

artigo 57, II e parágrafo 2º da Lei Federal n. 8.666/93. 

A
O

 
SETO

R
 

D
E 

LIC
ITA

Ç
O

ES 
E 

A
O

S 

G
ESTO

R
ES D

E C
O

N
TR

ATO
S:  

✓
 

A
presentação de cotações de preços atualizadas 

de 
m

ercado 
no 

m
om

ento 
da 

solicitação 
de 

prorrogação dos contratos e celebração de term
os 

aditivos, 
com

 
o 

objetivo 
de 

dem
onstrar 

a 

vantajosidade e econom
icidade na prorrogação 

dos contratos (TC 00001724.989.24-9, 98 TC
-

010146.989.21-5, TC 00018734.989.20-5, 48 TC-

002781/003/07, 24 TC
-017013.989.23-1). 
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 Tabela 4: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte IV. 

T
Ó

P
IC

O
S

 
F

IS
C

A
L

IZ
A

D
O

S
 N

O
 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 N
ᵒ 

0
7
/2

0
2
4 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
N

Á
L

IS
E

 D
O

S
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S

 
A

P
R

E
S

E
N

T
A

D
O

S
 

P
O

R
 M

E
IO

 D
O

 
M

E
M

O
R

A
N

D
O

 
E

L
E

T
R

Ô
N

IC
O

 N
º 

1
7

.9
7
1
/2

0
2

4
 

 

• 
A

usência dos relatórios fotográficos em
itidos pela em

presa contratada no 
m

ês de m
aio de 2024 em

 desatendim
ento ao exigido na cláusula 7.2 do 

contrato nᵒ 01/2020 
• 

A
usência de fotos das árvores após a execução dos serviços de poda em

 
desatendim

ento ao exigido na cláusula 7.2 do contrato nᵒ 01/2020 para os 
relatórios de: 

o
 

10/02/2024 a 25/02/2024 (pág. 31 a 40) 
o

 
M

A
IO

 D
E 2024 (nenhum

 registro fotográfico); 
o

 
05/06 a 09/06/2024 (pág. 170 a 173). 

• 
D

ivergências entre as datas de execução e os locais nos relatórios de 
fiscalização em

itidos pela saev am
biental e pela contratada 

o
 

N
o relatório de fiscalização em

itido pela S
A

E
V

 A
m

biental, referente ao 
m

ês de agosto de 2024, são encontrados vários endereços que constam
 

com
o executados no m

ês de julho de 2024, m
as que não constam

 na 
planilha de m

edição em
itida pela contratada para o m

esm
o período, sendo 

encontrado apenas no laudo em
itido pela em

presa contratada referente ao 
m

ês subsequente (P
E

R
ÍO

D
O

 D
E

 M
E

D
IÇ

Ã
O

: 2
6

/0
8

/2
0

2
4

 à
 2

5
/0

9
/2

0
2

4
 - 

57ª M
E

D
IÇ

Ã
O

). 

A
O

 
D

EPA
RTA

M
EN

TO
 

D
E 

M
EIO

 

A
M

BIEN
TE E A

O
S G

ESTO
R

ES E FISC
A

IS 
D

E C
O

N
TR

ATO
S  

• 
Verifiquem

/fiscalizem
 o fiel cum

prim
ento 

de todas as cláusulas previstas no term
o de 

referência e no contrato pelas em
presas 

contratadas, 
e 

ao 
identificar 

qualquer 
irregularidade, devem

 notificar a em
presa 

para regularização im
ediata das ocorrências 

identificadas. 
• 

Q
ue todos relatórios, laudos e docum

entos 
m

ensais 
apresentados 

pelas 
em

presas 
contratadas sejam

 devidam
ente analisados e 

fiscalizados pela área com
petente com

 o 
objetivo 

de 
assegurar 

a 
confiabilidade 

Q
U

A
LITATIVA

 E Q
U

A
N

TITATIVA
 D

O
S 

SERV
IÇO

S PRESTA
D

O
S. 
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 Tabela 5: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte V. 

T
Ó

P
IC

O
S

 
F

IS
C

A
L

IZ
A

D
O

S
 N

O
 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 N
ᵒ 

0
7
/2

0
2
4 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
N

Á
L

IS
E

 D
O

S
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S

 
A

P
R

E
S

E
N

T
A

D
O

S
 

P
O

R
 M

E
IO

 D
O

 
M

E
M

O
R

A
N

D
O

 
E

L
E

T
R

Ô
N

IC
O

 N
º 

1
7

.9
7
1
/2

0
2

4
 

 

• 
A

usência de relatórios de fiscalização, em
itidos pela SA

E
V

 A
M

B
IE

N
T

A
L

 
para os m

eses de janeiro a julho de 2024, ficando os pagam
entos dos 

serviços 
condicionados 

apenas 
às 

docum
entações 

apresentadas 
pela 

em
presa contratada; 

• 
O

s serviços não são executados pela em
presa contratada de segunda-feira 

a sábado conform
e disposto no item

 1.4 do term
o de referência; 

• 
O

s serviços não são executados diariam
ente pela em

presa contratada 
conform

e disposto no item
 1.3.7 do term

o de referência  
• 

N
ão cum

prim
ento do cronogram

a de poda conform
e disposto no item

 1.3.9 
do term

o de referência 
o

 
Em

 janeiro de 2024, onde a previsão era de execução nos setores 03 e 
04, m

as no entanto os laudos de m
edição dem

onstram
 que a poda foi 

realizada nos setores 4,7 e 10; 
o

 
Em

 fevereiro de 2024, onde a previsão era de execução no setor 01, 
m

as no entanto os laudos de m
edição dem

onstram
 que a poda foi 

realizada predom
inantem

ente nos setores 7, 9 e 11; 
o

 
Em

 m
arço de 2024, onde a previsão era de execução no setor 05, m

as 
no entanto os laudos de m

edição dem
onstram

 que a poda foi realizada 
predom

inantem
ente nos setores 2, 8 e 9; 

 

A
O

 D
EPA

RTA
M

EN
TO

 D
E M

EIO
 A

M
BIEN

TE E 

A
O

S G
ESTO

R
ES E FISC

A
IS D

E C
O

N
TR

ATO
S  

• 
Verifiquem

/fiscalizem
 o fiel cum

prim
ento de todas as 

cláusulas previstas no term
o de referência e no contrato 

pelas em
presas contratadas, e ao identificar qualquer 

irregularidade, 
devem

 
notificar 

a 
em

presa 
para 

regularização im
ediata das ocorrências identificadas. 

• 
Q

ue todas as atividades executadas pelas em
presas 

contratadas sejam
 devidam

ente com
provadas, por m

eio 
de fotos e relatórios ELA

BO
RA

D
O

S pelas EQ
U

IPES 
D

E 
FISCA

LIZA
ÇÃ

O
 

D
A 

SA
EV, 

não 
ficando 

os 
pagam

entos 
condicionados 

apenas 
a 

docum
entos 

apresentados pelas em
presas contratadas. 

• 
 Q

ue 
sejam

 
elaborados 

relatórios 
M

EN
SA

IS 
pelas 

equipes de fiscalização dos contratos, com
 o objetivo de 

verificar e dem
onstrar que os serviços contratados estão 

sendo devidam
ente executados. Tais relatórios devem

 
dem

onstrar 
a 

execução 
dos 

serviços 
de 

form
a 

Q
U

A
LITATIVA e Q

U
A

N
TITATIVA

 (nos casos em
 

que couber); 
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  Tabela 6: Q
uadro resum

o com
 os tópicos, apontam

entos e recom
endações deste Controle Interno - Parte V

I. 

T
Ó

P
IC

O
S

 
F

IS
C

A
L

IZ
A

D
O

S
 N

O
 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 N
ᵒ 

0
7
/2

0
2
4 

O
C

O
R

R
ÊN

C
IA

S ID
EN

TIFIC
A

D
A

S
 

R
EC

O
M

EN
D

A
Ç

Õ
ES

 

A
N

Á
L

IS
E

 D
O

S
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S

 
A

P
R

E
S

E
N

T
A

D
O

S
 

P
O

R
 M

E
IO

 D
O

 
M

E
M

O
R

A
N

D
O

 
E

L
E

T
R

Ô
N

IC
O

 N
º 

1
7

.9
7
1
/2

0
2

4
 

 

• 
 Os resíduos das podas das árvores são destinados ao aterro de galho 
m

unicipal ao lado da ETEC, na rodovia Péricles Belini, próxim
o ao 

quilôm
etro 154, não havendo nenhum

 tratam
ento final para tais 

resíduos; 
• 

Identificadas diversas falhas em
 relação ao controle e autuação dos 

docum
entos relacionados ao contrato nᵒ 01/2020, tais com

o ausência 
dos relatórios em

itidos pela em
presa contratada no m

ês de m
aio de 

2024, ausência de relatórios de fiscalização em
itidos pela equipe do 

departam
ento e ausência de ofícios e ordem

 de serviços em
itidos à 

em
presa contratada e que justifiquem

 a execução dos serviços fora 
do cronogram

a previsto; 
• 

Indícios de dano ao erário - pagam
entos de valores m

aiores que os 
serviços efetivam

ente executados 
o

 
D

as vistorias realizadas in loco, por am
ostragem

, foram
 

constatados locais em
 que os quantitativos m

áxim
o de 

árvores no local são inferiores ao quantitativos pagos nos 
respectivos laudos de m

edição. 

A
O

 D
EPA

RTA
M

EN
TO

 D
E M

EIO
 A

M
BIEN

TE  
✓

 
Considerando 

que 
já 

ocorreram
 

inúm
eros 

incidentes, com
o incêndios, no local de depósito de 

galhos, 
que 

é 
de 

responsabilidade 
da 

SA
EV

 
A

m
biental, recom

enda-se que o D
epartam

ento de 
M

eio A
m

biental realize estudos para identificar 
soluções técnicas possíveis de serem

 utilizadas para 
tratam

ento dos resíduos advindos das podas de 
árvores, com

 o objetivo de m
inim

izar os im
pactos 

am
bientais e incidentes já registrados no local. 

• 
Todos os docum

entos exigidos no contrato ou term
o 

de referência para fins de pagam
ento devem

 ser 
anexados aos respectivos processos eletrônicos na 
plataform

a 
1doc 

referentes 
à 

liquidação 
e 

pagam
ento dos referidos contratos; 

• 
Todos 

os 
quantitativos 

a 
serem

 
pagos 

sejam
 

devidam
ente fiscalizados/verificados pelos gestores 

e fiscais de contrato. 
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Votuporanga/SP, 25 de março de 2025 

DE: Controladoria SAEV - LILIAN SOARES CARDOSO 

PARA: Luciano Nucci Passoni 
Superintendente da SAEV Ambiental 
 
ASSUNTO: Entrega do relatório nº 01/2025 da Controladoria Interna da SAEV 

Ambiental, juntamente com a apresentação resumida dos principais tópicos/ocorrências 

neste memorando 

 
Prezado superintendente, 
 
Em atendimento às funções constitucionais e legais atribuídas a este controle interno, 

venho por meio deste apresentar o Relatório nᵒ 01/2025, no qual foram abordados os 

seguintes tópicos: 

● Balanço orçamentário e financeiro do 3ᵒ quadrimestre de 2024; 

● Verificação da execução contratual dos contratos nᵒ 41/2023, 44/2022, 02/2023 e 

42/2020, que foi solicitado pela superintendência desta autarquia no final do ano 

passado; 

● ALERTA: Necessidade de elaboração do Plano Anual de Contratações para o 

exercício de 2026 e dos prazos a serem cumpridos conforme disposto no Decreto 

federal nº 10.947/2022; 

● Apresentação do plano anual de atividades deste Controle Interno; 

● Apresentação dos apontamentos do TCESP referentes aos processos TC-

002305.989.23 e TC-002215.989.24.  

 

Nos quadros abaixo são apresentadas, de forma resumida, as principais 

ocorrências/irregularidades identificadas no relatório nº 01/2025, juntamente com as 

recomendações deste Controle Interno e os apontamentos do TCESP referente aos 

processos TC-002305.989.23 e TC-002215.989.24. 
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 T
abela 1: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte I. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

1. 
B

A
L

A
N

Ç
O

 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

 
N

O
 

3º 
Q

U
A

D
R

IN
E

ST
R

E
 

D
E

 2024 

• 
H

ouve 
um

a 
F

R
U

ST
R

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 

A
R

R
E

C
A

D
A

Ç
Ã

O
 

D
E

 
R

E
C

E
IT

A
S no 3º quadrim

estre de 2024 no valor total de R
$ 

296.844,09; 
• 

H
ouve um

a E
C

O
N

O
M

IA
 D

E
 D

E
SP

E
SA

S
 de cerca de R

$ 
14.429.349,98; 

• 
H

ouve 
um

 
SU

P
E

R
Á

V
IT

 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

 
no 

3º 
quadrim

estre de 2024 no valor de D
E

 R
$ 5.730.005,89; 

------------------------- 

2. 
F

ISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
º 

41/2023 
– 

P
R

O
JE

T
O

 
C

O
M

P
O

ST
A

G
E

M
 

N
O

V
A

 V
ID

A
 

• 
Falta da análise quím

ica com
pleta em

 am
ostra de com

posto 
orgânico 

pronto, 
com

 
o 

objetivo 
de 

obter 
a 

certificação 
do 

M
inistério 

da 
A

gricultura 
e 

P
ecuária 

(M
A

P
A

) 
e, 

portanto, 
descum

prim
ento da cláusula 4.3, item

 i do edital; 

• 
A

usência 
de 

relatórios 
de 

fiscalização 
em

itidos 
pela 

S
A

E
V

 
A

m
biental para os m

eses de outubro de 2023 a setem
bro de 2024, 

inviabilizando 
a 

verificação 
dos 

serviços 
executados 

neste 
período; 
 

A
O

 
D

E
P

A
R

T
A

M
E

N
T

O
 

D
E

 
M

E
IO

 
A

M
B

IE
N

T
E

: 
✓

 
 R

ealização 
da 

análise 
quím

ica 
do 

com
posto 

por 
parte 

da 
S

A
E

V
, 

conform
e estabelecido na cláusula 4.3, 

item
 i do edital; 

✓
 

Q
ue 

sejam
 

elaborados 
relatórios 

M
E

N
S

A
IS

 
pelas 

equipes 
de 

fiscalização 
dos 

contratos, 
com

 
o 

objetivo de verificar e dem
onstrar que 

os serviços contratados estão sendo 
devidam

ente 
executados. 

T
ais 

relatórios 
devem

 
dem

onstrar 
a 

execução 
dos 

serviços 
de 

form
a 

Q
U

A
L

IT
A

T
IV

A
 e Q

U
A

N
T

IT
A

T
IV

A
 

(nos casos em
 que couber); 
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 T
abela 2: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte II. 

  

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

3. 
F

ISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
º 

41/2023 
– 

P
R

O
JE

T
O

 
C

O
M

P
O

ST
A

G
E

M
 

N
O

V
A

 V
ID

A
 

• 
F

A
L

T
A

 D
E

 P
R

E
ST

A
Ç

Ã
O

 D
E

 IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 por parte do 
D

epartam
ento de M

eio A
m

biente a esta C
ontroladoria Interna, 

referente à fiscalização do referido contrato e de docum
entos 

relacionados às obrigações trabalhistas da em
presa contratada 

(cláusulas 7.5 e 7.6 do contrato nº 41/2023). E
stas inform

ações 
foram

 solicitadas inicialm
ente em

 04 de dezem
bro de 2024, sendo 

reiteradas em
 27 de dezem

bro de 2024, 22 de janeiro de 2025 e 
depois em

 18 de fevereiro de 2025, após distribuição de processo 
trabalhista em

 que constam
 com

o partes interessadas a S
A

E
V

 
A

m
biental e a em

presa Z
elo A

m
biental. A

 falta de prestação das 
inform

ações pelo D
epartam

ento de M
eio A

m
biente tem

 sido algo 
recorrente 

e 
tem

 
prejudicado 

os 
trabalhos 

de 
fiscalização 

desenvolvidos por este C
ontrole Interno desde os relatórios nº 

06/2024 e nº 07/2024. 

• 
R

eportagens publicadas em
 12 de m

arço de 2025 no Jornal A
 

C
idade 

indicam
 

o 
suposto 

encerram
ento 

das 
atividades 

da 
C

om
unidade N

ova V
ida, sendo que esta C

om
unidade faz parte do 

objeto deste contrato com
 a cessão da área, veículo, equipam

entos 
e 

ferram
entas, 

bem
 

com
o 

os 
custos 

de 
energia 

elétrica, 
de 

fornecim
ento de água e repartição dos lucros obtidos com

 a venda 
do com

posto orgânico. 

À
 SU

P
E

R
IN

T
E

N
D

Ê
N

C
IA

 D
E

ST
A

 
A

U
T

A
R

Q
U

IA
:  

✓
 

Q
ue oriente e exija ao departam

ento de 
M

eio 
A

m
biente 

que 
atenda 

as 
requisições 

feitas 
por 

esta 
C

ontroladoria Interna; 
A

O
 

G
E

ST
O

R
 

E
 

F
ISC

A
L

 
D

O
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 N
º 41/2023: 

✓
 

Fiscalizem
 m

ensalm
ente as obrigações 

trabalhistas, 
previdenciárias 

e 
de 

FG
T

S
 da em

presa contratada; 
✓

 
Q

ue a C
om

unidade N
ova V

ida seja 
oficiada com

 o objetivo de se obter 
inform

ações 
sobre 

o 
suposto 

encerram
ento 

de 
suas 

atividades.  
C

aso constatado o encerram
ento das 

atividades da C
om

unidade N
ova V

ida, 
recom

enda-se a rescisão do referido 
contrato 

em
 

virtude 
da 

descaracterização do objeto licitado. 
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 T
abela 3: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte III. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

4. 
F

ISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
 

N
º 

44/2022 
– 

SIST
E

M
A

 SA
N

SY
S 

• 
F

A
L

T
A

 
D

E
 

IN
F

R
A

E
ST

R
U

T
U

R
A

 
E

 
D

E
 

P
E

SSO
A

L
 

C
A

P
A

C
IT

A
D

O
 

Q
U

E
 

IM
P

A
C

T
A

 
N

A
S 

F
U

N
C

IO
N

A
L

ID
A

D
E

S D
O

 SIST
E

M
A

 
D

e 
acordo 

com
 

as 
inform

ações 
prestadas 

pelo 
chefe 

do 
departam

ento C
om

ercial (gestor do referido contrato) e chefe da 
D

ivisão de F
aturam

ento e A
rrecadação no m

em
orando eletrônico 4 - 

18.104/2024, estão sendo identificadas ao longo do tem
po carências 

de infraestrutura e de conhecim
ento técnico na área de tecnologia da 

inform
ação que tem

 afetado diretam
ente o funcionam

ento do sistem
a 

S
ansys, com

o: 

• 
L

im
itações de configuração de hardw

are no servidor; 

• 
C

onfigurações do sistem
a de controle de tráfego de internet e 

acesso; 

• 
D

A
 

F
A

L
T

A
 

D
E

 
P

A
R

T
IC

IP
A

Ç
Ã

O
 

D
A

S 
Á

R
E

A
S 

D
E

M
A

N
D

A
N

T
E

S 
N

A
S 

R
E

U
N

IÕ
E

S 
C

O
M

 
A

 
E

M
P

R
E

SA
 

P
A

R
A

 
A

 
C

O
R

R
E

Ç
Ã

O
 

D
E

 
P

R
O

B
L

E
M

A
S

 
E

 
N

O
S 

T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

S 
• 

C
onform

e apontado pelo gestor do referido contrato, a em
presa 

contratada sem
pre visa atender as dem

andas por m
eio de reuniões 

e treinam
entos online, 

entretanto as 
áreas que solicitam

 tais 
treinam

entos ou reuniões não tem
 participado das m

esm
as, o que 

com
prom

ete a resolução dos problem
as relatados no sistem

a. O
 

caso em
 específico relatado pelo gestor do referido contrato 

envolveu o departam
ento de E

ngenharia. 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

SU
P

O
R

T
E

 
D

E
 

T
E

C
N

O
L

O
G

IA
 

D
A

 
IN

F
O

R
M

A
Ç

Ã
O

:  
• 

A
nalise 

as 
configurações 

essenciais 
para a operação otim

izada do sistem
a 

do S
ansys e providencie as m

elhorias 
necessárias; 
À

S Á
R

E
A

S (SE
R

V
ID

O
R

E
S) Q

U
E

 
U

T
IL

IZ
A

M
 O

 SIST
E

M
A

 SA
N

SY
S 

• 
C

om
prom

etim
ento e responsabilidade 

nas 
solicitações 

de 
treinam

entos 
e 

reuniões 
com

 
o 

suporte 
técnico 

do 
referido sistem

a 
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 T
abela 4: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte IV

. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

5. 
F

ISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 
N

º 
44/2022 

– 
SIST

E
M

A
 

SA
N

SY
S 

• 
D

E
M

O
R

A
 N

A
 SO

L
U

Ç
Ã

O
 D

O
S P

R
O

B
L

E
M

A
S R

E
L

A
T

A
D

O
S N

O
 

SU
P

O
R

T
E

 T
É

C
N

IC
O

 (SL
A

), E
M

 D
E

SC
U

M
P

R
IM

E
N

T
O

 A
O

S 
P

R
A

Z
O

S E
ST

A
B

E
L

E
C

ID
O

S N
O

 IT
E

M
 38-E

 D
O

 T
E

R
M

O
 D

E
 

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 

D
a análise, por am

ostragem
, dos tickets que ainda se encontram

 com
o 

pendentes observa-se a dem
ora na apresentação da solução dos problem

as, 
principalm

ente nos casos em
 que envolvem

 os assuntos de D
ívida A

tiva, 
dos quais destaco os seguintes tickets: 
o

 
350466 - L

ançam
ento de débito de form

a incorreta para unidade 
consum

idora 674840-6, sendo observada que a servidora da S
A

E
V

 
requereu à em

presa contratada a solução do referido problem
a diversas 

vezes, com
o em

 23/09/2024, 22/01/2025 e 18/02/2025. 
o

 
360516 V

alores negativos relacionados à projeção de m
ulta, juros e 

atualização – solicitação feita há cerca de 03 m
eses e reiterada pela 

servidora G
eandra A

m
adeu diversas vezes (20/12/2024, 22/01/2025 e 

há cerca de 1 m
ês atrás), perm

anecendo supostam
ente ainda pendente 

de solução; 
o

 
359921 D

ocum
entos Inscritos em

 D
ívida A

tiva – identificação de erros 
na inscrição de D

ívida A
tiva – A

 em
presa levou cerca de 03 m

eses para 
fazer o levam

ento contábil solicitado pela servidora G
eandra A

m
adeu; 

o
 

359921 D
ocum

entos Inscritos em
 D

ívida A
tiva – identificação de erros 

na inscrição de D
ívida A

tiva – A
 em

presa levou cerca de 03 m
eses para 

fazer o levam
ento contábil solicitado pela servidora G

eandra A
m

adeu 
 

A
O

 
G

E
ST

O
R

 
E

 
F

ISC
A

L
 

D
O

 
R

E
F

E
R

ID
O

 
C

O
N

T
R

A
T

O
, 

SR
. 

D
IE

G
O

 
M

E
L

L
IN

 
V

IL
E

L
A

 
E

 
E

L
IE

V
E

R
SO

N
 Z

A
N

F
O

L
IN

: 
• 

V
erifiquem

 
juntam

ente 
com

 
as 

áreas 
dem

andantes 
(D

ivisão 
de 

C
obrança 

e 
D

ívida 
A

tiva, 
C

ontabilidade, E
ngenharia e outras 

se houver) se as solicitações feitas 
por m

eio do suporte técnico e que 
perm

anecem
 

com
o 

abertas/pendentes 
até 

a 
presente 

data foram
 atendidas e caso não 

tenham
 

sido 
atendidas, 

que 
a 

em
presa 

seja 
notificada 

e 
se 

necessário que sejam
 aplicadas as 

m
ultas redutoras dispostas no item

 
38-f 

do 
term

o 
de 

referência, 
conform

e cada caso. 
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 T
abela 5:Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte V

. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

6. 
F

ISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
A

 
E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

C
O

N
T

R
A

T
O

 
N

º 
44/2022 

– 
SIST

E
M

A
 

SA
N

SY
S 

• 
IN

D
ÍC

IO
S 

D
E

 
E

X
IG

Ê
N

C
IA

S 
D

E
SN

E
C

E
SSÁ

R
IA

S 
N

O
 

T
E

R
M

O
 D

E
 R

E
F

E
R

Ê
N

C
IA

, U
M

A
 V

E
Z

 Q
U

E
 A

L
G

U
N

S 
SE

R
V

IÇ
O

S 
E

X
IG

ID
O

S 
N

Ã
O

 
SÃ

O
 

U
T

IL
IZ

A
D

O
S, 

C
O

N
F

O
R

M
E

 
IN

F
O

R
M

A
D

O
 

N
O

 
M

E
M

O
R

A
N

D
O

 
E

L
E

T
R

Ô
N

IC
O

 N
º 18.104/2024 

 

D
E

P
A

R
T

A
M

E
N

T
O

 C
O

M
E

R
C

IA
L

: 
✓

 
N

o 
caso 

de 
abertura 

de 
um

 
novo 

procedim
ento 

licitatório, 
que 

seja 
verificada 

se 
há 

necessidade 
de 

exigência 
dos 

itens 
elencados 

na 
seção 4.2.4 deste relatório no term

o 
de referência. 

7. 
IN

F
O

R
M

A
Ç

Õ
E

S 
D

ISP
O

N
IB

IL
IZ

A
D

A
S 

N
O

 
W

E
B

SIT
E

 
D

A
 

SA
E

V
 A

M
B

IE
N

T
A

L
 

• 
C

arta de S
erviços aos U

suários com
 erros na disponibilização 

das inform
ações, prejudicando a prestação de inform

ações aos 
m

unícipes; 
• 

A
usência da aba de W

ebm
ail no m

enu superior do w
ebsite da 

S
A

E
V

 A
m

biental, conform
e exigido no term

o de referência da 
D

ispensa de L
icitação nº 27/2020. 

• 
Falta de inform

ação em
 relação à 4ª unidade do E

cotudo situada 
na zona L

este do m
unicípio, constando no w

ebsite apenas 
inform

ações de 3 unidades do E
cotudo; 

• 
M

apa de coleta de lixo está desatualizado. 
 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

SU
P

O
R

T
E

 
D

E
 

T
E

C
N

O
L

O
G

IA
 D

A
 IN

F
O

R
M

A
Ç

Ã
O

:  
✓

 
C

orreção 
e 

atualização 
das 

inform
ações disponíveis no w

ebsite 
da S

A
E

V
 A

m
biental; 

✓
 

A
lerta para o térm

ino do contrato nº 
42/2020 em

 novem
bro deste ano e a 

necessidade de abertura de um
 novo 

procedim
ento licitatório; 
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 T
abela 6: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte V

I. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

8. 
A

L
E

R
T

A
 

P
A

R
A

 
O

S 
P

R
A

Z
O

S 
D

E
 

E
L

A
B

O
R

A
Ç

Ã
O

 
D

O
 

P
L

A
N

O
 

A
N

U
A

L
 (P

A
C

) D
E

 
C

O
N

T
R

A
T

A
Ç

Ã
O

 
P

A
R

A
 

O
 

E
X

E
R

C
ÍC

IO
 

D
E

 
2026 

• 
P

razos e atividades estabelecidas no D
ecreto federal nº 10.947/2022: 

i. 
E

laboração do P
A

C
 pelas áreas dem

andantes: até 1ª quinzena 
de m

aio de cada exercício; 
ii. 

A
provação 

do 
P

A
C

 
pela 

autoridade 
com

petente 
(S

uperintendente): 
A

té 
1ª 

quinzena 
de 

m
aio 

de 
cada 

exercício; 
iii. 

D
ivulgação do plano de contratações anual em

 sítio eletrônico 
e no P

N
C

P
: quinze dias da data de encerram

ento das etapas 
de aprovação, revisão e alteração; 

iv. 
R

evisão e alteração (inclusão, exclusão ou redim
ensionam

ento 
de itens) para adequação do plano de contratações à proposta 
orçam

entária: E
ntre 15 de setem

bro a 15 de novem
bro 

 

✓
 

O
bservância 

dos 
prazos 

e 
atividades estabelecidas no D

ecreto 
federal 

nº 
10.947/2022 

para 
a 

elaboração do P
A

C
. 

 

9. 
A

N
Á

L
ISE

 
D

O
S 

A
U

T
O

S 
D

O
S 

P
R

O
C

E
SSO

S 
L

IC
IT

A
T

Ó
R

IO
S 

• 
Foram

 analisados os autos dos processos licitatórios dos contratos nº 
41/2023, 44/2022, 42/2020, 02/2023, 02/2024, 61/2023 e 02/2020, 
sendo encontradas as seguintes ocorrências: 

• 
A

usência de num
eração de páginas no processo– violação do artigo 

38 da L
ei nº 8666/93; 

• 
A

usência de docum
entos que dem

onstram
 a execução dos serviços, 

com
o relatórios, laudos de m

edição, atestados de recebim
ento, notas 

fiscais e notas de liquidação da despesa – violação do artigo 38, 
incisos X

I e X
II da lei nº 8666/93.  

• 
A

usência de P
ortarias atualizadas de gestor e fiscal de contratos. 

O
b
s.: 

A
s 

o
co

rrên
cia

s 
id

en
tifica

d
a
s 

p
a
ra

 
ca

d
a
 
p
ro

cesso
 
licita

tó
rio

 

d
evem

 ser co
n
su

lta
d
a
s n

o
 rela

tó
rio

 co
m

p
leto

 n
º 0

1
/2

0
2
5. 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

P
L

A
N

E
JA

M
E

N
T

O
 

D
E

 
C

O
M

P
R

A
S/D

E
P

. 
A

D
M

IN
IST

R
A

T
IV

O
 

✓
 

P
rocessos 

licitatórios 
sejam

 
devidam

ente instruídos e autuados 
com

 os docum
entos exigidos em

 lei 
e necessários para a caracterização 
do objeto contratado; 
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 T
abela 7: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte V

II. 

 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

10. A
L

E
R

T
A

 
P

A
R

A
 

O
S 

P
R

A
Z

O
S 

D
E

 
E

L
A

B
O

R
A

Ç
Ã

O
 

D
O

 
P

L
A

N
O

 
A

N
U

A
L

 (P
A

C
) D

E
 

C
O

N
T

R
A

T
A

Ç
Ã

O
 

P
A

R
A

 
O

 
E

X
E

R
C

ÍC
IO

 
D

E
 

2026 

• 
P

razos e atividades estabelecidas no D
ecreto federal nº 10.947/2022: 

v. 
E

laboração do P
A

C
 pelas áreas dem

andantes: até 1ª quinzena 
de m

aio de cada exercício; 
vi. 

A
provação 

do 
P

A
C

 
pela 

autoridade 
com

petente 
(S

uperintendente): 
A

té 
1ª 

quinzena 
de 

m
aio 

de 
cada 

exercício; 
vii. 

D
ivulgação do plano de contratações anual em

 sítio eletrônico 
e no P

N
C

P
: quinze dias da data de encerram

ento das etapas 
de aprovação, revisão e alteração; 

viii. 
R

evisão e alteração (inclusão, exclusão ou redim
ensionam

ento 
de itens) para adequação do plano de contratações à proposta 
orçam

entária: E
ntre 15 de setem

bro a 15 de novem
bro 

 

✓
 

C
um

prim
ento 

dos 
prazos 

e 
atividades estabelecidas no D

ecreto 
federal nº 10.947/2022: 

 

11. A
N

Á
L

ISE
 

D
O

S 
A

U
T

O
S 

D
O

S 
P

R
O

C
E

SSO
S 

L
IC

IT
A

T
Ó

R
IO

S 

• 
Foram

 analisados os autos dos processos licitatórios dos contratos nº 
41/2023, 44/2022, 42/2020, 02/2023, 02/2024, 61/2023 e 02/2020, 
sendo encontradas as seguintes ocorrências: 

• 
A

usência de num
eração de páginas no processo– violação do artigo 

38 da L
ei nº 8666/93; 

• 
A

usência de docum
entos que dem

onstram
 a execução dos serviços, 

com
o relatórios, laudos de m

edição, atestados de recebim
ento, notas 

fiscais e notas de liquidação da despesa – violação do artigo 38, 
incisos X

I e X
II da lei nº 8666/93.  

• 
A

usência de P
ortarias atualizadas de gestor e fiscal de contratos. 

O
b
s.: 

A
s 

o
co

rrên
cia

s 
id

en
tifica

d
a
s 

p
a
ra

 
ca

d
a
 
p
ro

cesso
 
licita

tó
rio

 

d
evem

 ser co
n
su

lta
d
a
s n

o
 rela

tó
rio

 co
m

p
leto

 n
º 0

1
/2

0
2
5. 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

P
L

A
N

E
JA

M
E

N
T

O
 

D
E

 
C

O
M

P
R

A
S/D

E
P

. 
A

D
M

IN
IST

R
A

T
IV

O
 

✓
 

P
rocessos 

licitatórios 
sejam

 
devidam

ente instruídos e autuados 
com

 os docum
entos exigidos em

 lei 
e necessários para a caracterização 
do objeto contratado; 
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 T
abela 8: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte V

III. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

12. A
D

IT
IV

O
S 

C
O

N
T

R
A

T
U

A
IS 

✓
 

A
usência de justificativa devidam

ente fundam
entada para a 

prorrogação de prazo, em
 desconform

idade com
 o exigido no 

artigo 57, § 2º da L
ei 8.666/93. A

s justificativas têm
 se 

baseado apenas no térm
ino da vigência do contrato, sem

 
qualquer m

enção de vantajosidade ou prejuízos que podem
 

acarretar 
a 

partir 
da 

descontinuidade 
na 

prestação 
dos 

serviços. 
✓

 
A

usência de apresentação das cotações de preços atualizadas, 
deixando de dem

onstrar a vantajosidade e econom
icidade da 

prorrogação/renovação 
contratual 

efetivada, 
em

 
desatendim

ento ao artigo 57, II e parágrafo 2º da L
ei F

ederal 
n. 8.666/93. 

 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

P
L

A
N

E
JA

M
E

N
T

O
 

D
E

 
C

O
M

P
R

A
S/D

E
P

. A
D

M
IN

IST
R

A
T

IV
O

 
✓

 
E

xigência de apresentação de cotações de 
preços atualizadas de m

ercado no m
om

ento 
da solicitação de prorrogação dos contratos 
e 

celebração 
de 

term
os 

aditivos, 
com

 
o 

objetivo de dem
onstrar a vantajosidade e 

econom
icidade na prorrogação dos contratos 

(T
C

 
00001724.989.24- 

9, 
98 

T
C

-
010146.989.21-5, 

T
C

 
00018734.989.20-5, 

48 
T

C
-002781/003/07, 

24 
T

C
-

017013.989.23-1). 

13. C
O

N
TR

A
TO

 N
ᵒ 

23/2024
 

Considerando 
os 

relatórios 
de 

fiscalização 
TC

-
21625.989.24-9, TC-024819.989.24 e TC

-024829.989.24 
em

itidos pelo TCESP em
 relação ao acom

panham
ento da 

execução contratual do contrato nᵒ 23/2024, cujo objeto 
consiste na execução de barram

ento com
 transposição de 

talvegue para equalização de água de drenagem
 pluvial e 

am
ortecim

ento de sólidos no m
anancial de abastecim

ento do 
m

unicípio, localizado no córrego M
arinheirinho, à m

ontante 
da represa de captação P

refeito L
uiz G

arcia de H
aro 

D
E

P
A

R
T

A
M

E
N

T
O

 D
E

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
: 

✓
 

C
olocação de placa de identificação da obra, 

para atendim
ento do artigo 16 da L

ei Federal 
nº 5194/66; 

✓
 

P
ara as próxim

as contratações que sejam
 

elaborados 
o 

term
o 

de 
referência 

e 
cronogram

a físico-financeiro detalhado da 
obra, 

com
 

inform
ações 

específicas 
dos 

serviços, quantidades e data contem
plados 

em
 cada m

edição. 
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 T
abela 9: Q

uadro resum
o com

 os tópicos, considerações e recom
endações deste C

ontrole Interno - P
arte IX

. 

T
Ó

P
IC

O
 

C
O

N
SID

E
R

A
Ç

Õ
E

S/A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
 

C
O

N
TR

A
TO

 N
ᵒ 

23/2024 
(C

O
N

T
.) 

Considerando 
os 

relatórios 
de 

fiscalização 
TC

-
21625.989.24-9, TC-024819.989.24 e TC

-024829.989.24 
em

itidos pelo TCESP em
 relação ao acom

panham
ento da 

execução contratual do contrato nᵒ 23/2024, cujo objeto 
consiste na execução de barram

ento com
 transposição de 

talvegue para equalização de água de drenagem
 pluvial e 

am
ortecim

ento de sólidos no m
anancial de abastecim

ento do 
m

unicípio, localizado no córrego M
arinheirinho, à m

ontante 
da represa de captação P

refeito L
uiz G

arcia de H
aro 

D
IV

ISÃ
O

 
D

E
 

P
L

A
N

E
JA

M
E

N
T

O
 

D
E

 
C

O
M

P
R

A
S/D

E
P

. A
D

M
IN

IST
R

A
T

IV
O

 
✔

 
D

ivulgação no portal da transparência da 
S

A
E

V
 das inform

ações concernentes a 
procedim

entos licitatórios, inclusive os 
respectivos 

editais 
e 

resultados, 
bem

 
com

o de os todos os contratos celebrados 
e seus respectivos term

os aditivos, em
 

conform
idade ao disposto artigo 8º, § 1º, 

inciso IV
, da L

ei nº 12.527/2011; 

✔
 

E
nvio 

da 
docum

entação 
referente 

a 
solicitação de term

os de aditam
ento de 

contratos 
para 

análise 
prévia 

do 
procurador 

autárquico 
e 

em
issão 

de 
parecer para atendim

ento do artigo 53, § 
4º da L

ei 14.133/2021. 
SU

P
E

R
IN

T
E

N
D

Ê
N

C
IA

 

✔
 

R
epartição de responsabilidades e custos 

entre a S
A

E
V

 e a P
refeitura M

unicipal 
nesta obra; 
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 T
abela 10: A

pontam
entos referentes ao processo T

C
-002305.989.23 – balanço geral do exercício de 2023 – parte I. 

T
Ó

P
IC

O
 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

A
.4. C

O
N

T
R

O
L

E
 IN

T
E

R
N

O
 
o

 
E

xistência de diversos apontam
entos do C

ontrole Interno 

pendentes de regularização por parte da superintendência 

da A
utarquia. 

✓
 

A
dotar 

providências 
para 

que 
sejam

 
sanados os apontam

entos proferidos por 
este C

ontrole Interno. 

A
.5. O

B
R

A
 P

A
R

A
L

IS
A

D
A

 
o

 
P

aralisação da obra em
 razão de falhas com

etidas pela 
A

utarquia nas etapas iniciais dos processos licitatórios; 
o

 
U

tilização de projetos e planilhas elaborados pela equipe 
técnica 

da 
P

refeitura 
M

unicipal 
de 

V
otuporanga, 

desatendendo à determ
inação proferida por esta C

orte de 
C

ontas. 

✓
 

E
stabelecer um

a estrutura organizacional 
condizente, dotando a E

ntidade de pessoal 
técnico 

com
 

capacidade 
suficiente 

para 
assum

ir com
prom

issos na elaboração de 
projetos 

de 
engenharia 

afetos 
a 

sua 
com

petência, de m
odo a dar legitim

idade a 
continuidade da E

ntidade (R
ecom

endação 
T

C
002694.989.19). 

B
.2.2. 

R
E

N
Ú

N
C

IA
 

D
E

 

R
E

C
E

IT
A

S
 

o
 

D
ivergência 

entre 
inform

ações 
prestadas 

ao 
S

istem
a 

A
udesp e aquelas constantes nos relatórios do C

ontrole 
Interno; 

o
 

Falta de controle das ligações de esgoto que estavam
 sendo 

efetivadas 
na 

V
ila 

C
arvalho 

e 
a 

consequente 
falta 

de 
cobrança da tarifa de tratam

ento, podendo caracterizar 
renúncia de receitas. 

✓
 

G
erar ordens de serviços para todas as 

ligações solicitadas a fim
 de garantir o 

controle e a cobrança destas ligações. 
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  T
abela 11: A

pontam
entos referentes ao processo T

C
-002305.989.23 – balanço geral do exercício de 2023 – parte II. 

T
Ó

P
IC

O
 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

B
.2.3. D

ÍV
ID

A
 A

T
IV

A
 

o
 

A
um

ento de 8,96%
 no m

ontante D
ívida A

tiva; 
o

 
Q

ueda do percentual de arrecadação em
 relação ao estoque 

da D
ívida A

tiva em
 com

paração ao exercício passado. 

✓
 

E
stabelecer 

e 
m

anter 
rotinas 

adm
inistrativas de cobrança com

o avisos, 
notificações e cobranças extrajudiciais. 

B
.6. 

O
R

D
E

M
 

C
R

O
N

O
L

Ó
G

IC
A

 
D

E
 

P
A

G
A

M
E

N
T

O
S

 

o
 

D
iversas situações de quebra da ordem

 cronológica de 
pagam

entos, com
 despachos do dirigente da A

utarquia 
solicitando 

as 
antecipações 

sem
 

apresentação 
de 

justificativas e sem
 a devida publicação dos atos. 

✓
 

O
bediência 

à 
ordem

 
cronológica 

de 
pagam

entos 

B
.7.1. 

B
E

N
S 

P
A

T
R

IM
O

N
IA

IS
 

o
 

 A
 A

utarquia lim
itou-se a inform

ar que há pendências de 
regularização em

 relação ao A
V

C
B

 ou C
L

C
B

 das unidades 
de sua responsabilidade; 

o
 

O
corrências verificadas nas vistorias das unidades sob 

responsabilidade da S
aev A

m
biental que com

prom
etem

 o 
desenvolvim

ento 
das 

atividades, 
com

 
destaque 

para 
aquelas encontradas na E

T
E

 de V
otuporanga. 

✓
 

P
rovidenciar 

os 
A

V
C

B
s 

ou 
C

L
C

B
s 

de 
todos os im

óveis utilizados pela autarquia; 
✓

 
Q

ue o departam
ento de E

ngenharia realize 
vistorias e em

ita laudos de vistoria sobre os 
problem

as existentes em
 todas as unidades 

da 
S

A
E

V
, 

a 
fim

 
de 

em
basar 

o 
planejam

ento dos serviços que devem
 ser 

executados ao longo desta gestão para a 
solução dos problem

as. 
B

.7.2. A
L

M
O

X
A

R
IFA

D
O

 
o

 
Im

propriedades 
observadas 

no 
A

lm
oxarifado 

que 
com

prom
etem

 o desenvolvim
ento das atividades. 

✓
 

E
laboração 

de 
rotinas 

frequentes 
de 

conferência 
das 

quantidades 
físicas 

e 
registradas no sistem

a de alm
oxarifado. 
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  T
abela 12: A

pontam
entos referentes ao processo T

C
-002305.989.23 – balanço geral do exercício de 2023 – parte III. 

T
Ó

P
IC

O
 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

B
.8.2. R

E
C

E
B

ID
O

S
 

o
 

Irregularidades constatadas no âm
bito da execução do 

C
ontrato no 10/2023 (obra na A

venida da S
audade), 

que foi custeada parcialm
ente com

 recursos recebidos 
do Fehidro no exercício fiscalizado. 

✓
 

R
essarcim

ento ao erário no valor com
putado 

no relatório de auditora nᵒ 01/2024 deste 
Controle Interno. 

B
.9.1. 

Q
U

A
D

R
O

 
D

E
 

P
E

S
S

O
A

L
 

o
 

 N
o 

exercício 
sob 

exam
e 

foi 
ajuizada 

A
D

I 
pelo 

P
rocurador-G

eral de Justiça do E
stado de S

ão P
aulo, 

na qual 27 funções de confiança da S
aev A

m
biental 

foram
 declaradas inconstitucionais; 

o
 

A
s 

m
edidas 

tom
adas 

pela 
A

utarquia 
foram

 
insuficientes 

para 
o 

atendim
ento 

integral 
à 

determ
inação desta C

orte para que conte com
 pessoal 

técnico 
com

 
capacidade 

suficiente 
para 

assum
ir 

com
prom

issos na elaboração de projetos de engenharia 
afetos à sua com

petência; 
o

 
 D

iversas im
propriedades constatadas pelo C

ontrole 
Interno, 

principalm
ente 

em
 

relação 
a 

cessões 
de 

servidores e desvio de função, que prejudicam
 o 

andam
ento dos trabalhos da S

aev A
m

biental; 

✓
 

E
stabelecer 

um
a 

estrutura 
organizacional 

condizente, 
dotando 

a 
E

ntidade 
de 

pessoal 
técnico com

 capacidade suficiente para assum
ir 

com
prom

issos na elaboração de projetos de 
engenharia afetos a sua com

petência, de m
odo 

a dar legitim
idade a continuidade da E

ntidade 
(R

ecom
endação T

C
002694.989.19). 

✓
 

C
orrigir o caso de desvio de função, no caso em

 
específico 

da 
servidora 

B
runa 

M
equi, 

que 
atualm

ente 
está 

lotada 
no 

departam
ento 

A
dm

inistrativo com
o A

gente de contratação, 
m

as cujo cargo de origem
 é A

gente Fiscal I. 

  

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CB90-1C1E-209C-B782 e informe o código CB90-1C1E-209C-B782

00000000089

PL 00148/2025



 
Su

p
erin

te
n

d
ên

cia d
e Á

gu
a, Esgo

to
s e

 M
eio

 A
m

b
ien

te
 d

e V
o

tu
p

o
ran

ga
 

                 C
o

n
t
r
o

la
d

o
r
ia

 In
t
e

r
n

a
 

P
á

g
in

a
 14

 d
e

 15
 

 T
abela 13: A

pontam
entos referentes ao processo T

C
-002305.989.23 – balanço geral do exercício de 2023 -parte IV

. 

T
Ó

P
IC

O
 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

B
.9.4.2. S

E
R

V
ID

O
R

E
S

 
o

 
 A

 
cessão 

do 
servidor 

à 
P

refeitura 
ocorreu 

im
ediatam

ente 
após 

sua 
nom

eação 
em

 
17/01/2017, em

 descom
passo com

 o artigo 28, 
inciso II, do E

statuto dos S
ervidores P

úblicos 
M

unicipais; 
o

 
 O

 cargo cujo servidor foi cedido, T
écnico em

 
S

aneam
ento – X

IV
 – T

ecnologia da Inform
ação, 

tem
 apresentado m

aior dem
anda de serviços e 

quadro reduzido de pessoal. 

✔
 

R
evogação 

da 
cessão 

do 
referido 

servidor 

D
.2. 

F
ID

E
D

IG
N

ID
A

D
E

 
D

O
S

 
D

A
D

O
S

 

IN
FO

R
M

A
D

O
S

 A
O

 S
IS

T
E

M
A

 A
U

D
E

S
P

 

o
 

D
ivergências 

entre 
os 

dados 
inform

ados 
pela 

origem
 e aqueles apurados no S

istem
a A

udesp, 
conform

e tratado em
 itens próprios. 

✓
 

R
etificação 

dos 
dados 

no 
sistem

a 

A
udesp. 

E
.4. A

T
E

N
D

IM
E

N
T

O
 À

 L
E

I O
R

G
Â

N
IC

A
, 

IN
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
 

E
 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S
/D

E
T

E
R

M
IN

A
Ç

Õ
E

S
 

D
O

 T
C

E
S

P
 

o
 

N
ão 

atendim
ento 

integral 
às 

Instruções, 
determ

inações e recom
endação deste T

ribunal. 
o

 
A

tendim
ento 

integral 
às 

Instruções 

T
C

E
S

P
, 

providenciando 
a 

entrega 

tem
pestiva de docum

entos 

   

Assinado por 1 pessoa:  LILIAN SOARES CARDOSO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CB90-1C1E-209C-B782 e informe o código CB90-1C1E-209C-B782

00000000090

PL 00148/2025



 
Su

p
erin

te
n

d
ên

cia d
e Á

gu
a, Esgo

to
s e

 M
eio

 A
m

b
ien

te
 d

e V
o

tu
p

o
ran

ga
 

                 C
o

n
t
r
o

la
d

o
r
ia

 In
t
e

r
n

a
 

P
á

g
in

a
 15

 d
e

 15
 

 T
abela 14: A

pontam
entos referentes ao processo T

C
-002215.989.24 – A

com
panham

ento Sem
estral. 

T
Ó

P
IC

O
 

A
P

O
N

T
A

M
E

N
T

O
S 

R
E

C
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S 

B
.5.1. P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 

o
 

Im
propriedades observadas na E

C
T

E
 da V

ila C
arvalho, 

cuja entrega form
al ocorreu no período sob exam

e, tais 
com

o: Infiltração de água de m
ina nas obras civis da caixa 

de areia e poço de sucção; gerador de energia à diesel não 
funciona adequadam

ente e falta de sarilho para lim
peza da 

caixa de gordura. 
o

 
A

 E
stação de T

ratam
ento de Á

gua e o prédio central da 
S

aev 
A

m
biental 

não 
apresentam

 
condições 

de 
acessibilidade 

aos 
pisos 

superiores, 
com

prom
etendo 

a 
locom

oção de pessoas com
 m

obilidade reduzida. 

✔
 

D
ar 

continuidade 
ao 

processo 
sancionador 

aberto 
por 

m
eio 

do 
processo eletrônico nº 6.887/2024. 

✔
 

D
iante 

da 
dem

anda 
feita 

pelos 
próprios servidores que trabalham

 no 
local, 

recom
enda-se 

que 
as 

adequações de acessibilidade sejam
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✔

 
A
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Instruções 
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C
E
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providenciando 

a 
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pestiva de docum

entos. 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO DA RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº
97/2025, de fls. 9/133, foi juntado ao processo em 08/04/2025 às 10:22:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

8/
04

/2
02

5 
10

:2
3:

02
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

11
13

2-
7J

8D
1O

-5
I7

J2
G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000134

PL 00148/2025



P r a ç a “ V e r e a d o r V i a n a F i l h o ” – V i l a A m é r i c a 

C E P 1 5 . 5 0 2 . 1 0 5 – F o n e / F a x ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8 – 0 8 0 0 7 7 5 1 1 8 8 

C N P J 4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais DETERMINA A LEITURA NO EXPEDIENTE da próxima Sessão Ordinária o 

conteúdo do Ofício recebido, bem como ENCAMINHE-SE CÓPIA ao vereador(a) autor 

da propositura. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

8/
04

/2
02

5 
10

:2
3:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

11
14

3-
6Q

0K
2Z

-8
U

0I
7A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000135

PL 00148/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 148/2025

DANIEL DAVID 08/04/2025 13:15:27DOCUMENTO ASSINADO

08/04/2025 13:15:27: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
08/04/2025 13:15:27: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/04/2025 10:23:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO
VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE de fls. 135 - chave de acesso: PROTM-111143-6Q0K2Z-8U0I7A, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 148/2025 em 08/04/2025 às 10:23:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO
VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE, de fls. 135, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
148/2025 em 08/04/2025 às 10:23:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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